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O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Declaro aberta a 10ª

Reunião da Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº

1.876, de 1999, e seus apensos, do Sr. Sérgio Carvalho, que dispõe sobre áreas de

preservação permanente, reserva legal, exploração florestal, e dá outras

providências.

Tendo em vista a distribuição antecipada de cópias da ata da 9ª Reunião a

todos os membros presentes, indago sobre a necessidade da sua leitura.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Pela ordem, com a

palavra o nosso Relator.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Dado que a ata é do conhecimento de

todos, solicito a V.Exa. a dispensa da leitura da ata.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Dispensada a leitura da

ata, coloco-a em votação.

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa).

A ata está aprovada, tendo em vista o nosso quorum qualificado. Se for o

caso, na próxima reunião poderemos submetê-la ao quorum, porque esta é uma

reunião de audiência pública e não há necessidade de quorum para promover

audiência pública.

A pauta de hoje prevê audiência pública e deliberação de requerimentos.

Estes, sim, só serão deliberados se houver o quorum.

Convido a tomar assento à Mesa: o Sr. Raul do Valle, Coordenador-Adjunto

do Programa de Direito de Política Socioambiental do Instituto Socioambiental —

ISA; André Lima, pesquisador do Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia —

IPAM; o Sr. Sérgio Leitão, Diretor de Políticas Públicas do Greenpeace; e Luiz

Henrique Gomes de Moura, representante da Articulação Nacional de Agroecologia

— ANA.

Antes de conceder a palavra aos expositores, esclareço os procedimentos a

serem observados durante os trabalhos.

Cada convidado disporá de 20 minutos para sua explanação. Durante a

explanação os convidados não poderão ser aparteados e deverão limitar-se ao tema
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em debate. Finda as apresentações, concederei a palavra, primeiramente, ao

Relator, depois aos autores de requerimentos e, em seguida, aos membros da

Comissão, respeitada a ordem de inscrição, para que cada um formule suas

considerações ou pedidos de esclarecimentos.

Os Deputados inscritos para interpelar os convidados poderão fazê-lo

estritamente sobre assunto da exposição, pelo prazo de 3 minutos, tendo o

convidado o mesmo tempo para a resposta.

Por  último, concederei a palavra aos não membros inscritos para o debate.

Passo a palavra ao primeiro expositor, Sr. Sérgio Leitão, Diretor de Políticas

Públicas do Greenpeace.

O SR. SÉRGIO LEITÃO  - Bom dia.

Em nome do Greenpeace, eu gostaria de agradecer o convite para fazer parte

deste debate e elogiar o espírito democrático, não só do Presidente da Comissão,

quanto do seu Relator, Deputado Aldo Rebelo, no sentido de permitir a mais ampla

composição desta Mesa para a acolheita de um volume amplo e diversificado de

opiniões.

Eu gostaria de começar a minha fala dizendo da quase felicidade de uma

coincidência, que eu, aliás, não sei se é percebida de uma maneira muito clara por

todos que se encontram neste plenário: o fato desse debate estar acontecendo num

plenário que tem o nome do Deputado Alencar Furtado.

O Deputado Alencar Furtado foi um dos autênticos do antigo MDB. Era

cearense, meu conterrâneo, e foi um homem de uma envergadura moral das mais

altas, justamente porque no momento em que, poucos tiveram a coragem de falar,

ele foi um dos que mais falou. E pagou com o preço da sua cassação, em 1977, a

mando do General Geisel, que então presidia o País.

E a felicidade maior desta Comissão funcionar neste plenário, que tem o

nome do Deputado Alencar Furtado, não é só pelo seu passado de militante

democrático, de resistente contra a ditadura, de um lutador pelos ideais

democráticos, mas também pelo fato da sua identidade com esse tema que a

Comissão está tratando.

Eu tive a felicidade de localizar pelo menos 3 projetos de lei do Deputado

Alencar Furtado, relativos à questão ambiental: o Projeto de Lei nº 1.424, de 1983,
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que inclui o estudo da flora brasileira nos currículos dos cursos de Medicina e

Farmácia; o Projeto de Lei nº 2.951, de 1976, que pede a criação em todos os

municípios do Brasil de parques para proteção de meio ambiente; e o Projeto de Lei

nº 2.936, de 1976, que cria a disciplina de Ecologia no 1º grau em todo o País.

Então, temos aqui uma coincidência, que não é só uma coincidência, talvez

seja uma espécie de proteção que eu reputaria quase que espiritual aos trabalhos

da Comissão: o fato deste plenário ter o nome do Deputado Alencar Furtado, que

além de um  lutador pelos ideais democráticos também era um defensor da ecologia.

Não só da ecologia, mas também do patrimônio nacional, porque um dos outros

projetos do Deputado Alencar Furtado, o PL nº 6.300, de 1982, proibia a aquisição

de terras por conglomerados, grupos ou empresas transnacionais, multinacionais ou

estrangeiras. Ou seja, ele também era um ferrenho defensor do patrimônio público e

do patrimônio nacional.

Então, parece-me que a felicidade do casamento entre democracia, ecologia

e patrimônio público serve como um mote inspirador do trabalho desta Comissão.

Dito isto, mais do que fazer uma fala sobre argumentos jurídicos — que eu

não me sinto necessariamente preparado para tanto —, quero dizer da minha

preocupação e da preocupação da organização onde eu trabalho. Eu não estou

falando apenas em meu nome, seria muito conveniente talvez me escudar numa

proteção individual e desvincular-me da organização a qual eu pertenço. Mas eu

gostaria de fazer uma síntese entre o que eu penso e as orientações que eu recebo,

para que possamos fazer um debate sobre o que esta Comissão está exatamente a

tratar e qual é o peso da sua responsabilidade.

Nós estamos num momento em que a questão ambiental talvez tenha para o

Brasil o peso que a questão social teve nos anos 30. Por que eu faço esse paralelo

entre o momento atual e os anos 30? Porque no final dos anos 20 e começo do anos

30  tínhamos um Presidente da República que dizia que a questão social era caso

de polícia; que dizia que a questão social deveria ser tratada na delegacia. E o que

era questão social naquele momento, no final dos anos 20? Era a questão do

emprego, era a questão dos salários, era a questão das condições mínimas de

dignidade do povo, que ainda era marcado de maneira muito forte, pois a

escravidão, no Brasil, tinha se encerrado, pelo menos do  ponto de vista formal, em
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1888, com a Abolição e ainda era uma marca, como dizia Joaquim Nabuco, muito

indelével na sociedade brasileira. Essa marca foi desaparecendo um pouco ao longo

da nossa história, mas nos anos 30 ela era perfeitamente visível.

E esse Presidente, Washington Luís, era um homem nascido no Rio de

Janeiro, em Macaé, chamado Paulista de Macaé, entendia que a questão social era

um caso de polícia. Esse homem saiu do Palácio do Catete, onde era a sede do

Governo, escoltado pela polícia, porque não entendeu que a questão social era

justamente uma questão de Estado, uma questão da mais alta relevância. Não havia

a menor percepção de toda uma gama de interesses que já estavam, digamos

assim, brotando na sociedade brasileira em torno da solução dessa questão.

Quem percebeu isso foi aquele que foi para o lugar de Washington Luís. Esse

cidadão se chamava Getúlio Dornelles Vargas, que não era um homem, do ponto de

vista dos seus interesses, contrário às classes produtoras, pelo contrário, era um

estancieiro, dono de fazendas no Rio Grande do Sul, Secretário de Fazenda,

Ministro da Fazenda, inclusive do próprio Governo Washington Luís; foi Governador

do Estado, enfim, foi um homem que protegeu a produção no Rio Grande do Sul. No

seu Governo, ao contrário do que queria parte dos seus correligionários, tomou uma

medida efetiva para a produção de soja no Rio Grande do Sul. Como relata o

historiador Hélio Silva, numa série maravilhosa sobre a História da República no

Brasil, em 20 volumes, queriam os seus correligionários que ele apenas protegesse

a pecuária, que era esse o mote do negócio dos interesses da família do Getúlio

Vargas, e esse homem soube criar um sistema de proteção à produção no Rio

Grande do Sul, mas soube também ter a leitura dos novos tempos.

Essa leitura dos novos tempos passava pela necessidade do atendimento dos

interesses da massa de desesperados da miséria brasileira; passava também pela

necessidade da criação de uma base institucional que juntasse os cacos de uma

unidade nacional que estava extremamente fragmentada naquele momento, porque

nós tínhamos Unidades autônomas, ou Estados que eram verdadeiras capitanias

hereditárias e feudos, onde a ação do Estado não se fazia sentida de maneira

nenhuma.

Esse homem teve a intuição da necessidade de uma discussão sobre a

questão fundiária no Brasil. Tanto que, no primeiro decreto expedido pelo Governo



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2212/09 Data: 26/11/2009

5

Provisório, que chegou ao poder na Revolução de 30, a reforma agrária está lá, faz

parte desse decreto. E esse homem soube intuir a importância não daquilo que se

chama hoje de questão ambiental, mas da conservação dos recursos naturais. Tanto

é que Getúlio Vargas criou isso, em 1934, a pedido de um conjunto de organizações

que também não eram ambientalistas, mas que eram profundamente vinculadas ao

respeito aos recursos naturais e que tinham como mote inspirador todo o legado de

ideias de um patriota chamado Alberto Torres, que se espalhou pela sociedade, as

mais de mil sociedades de amigos de Alberto Torres, que eram inclusive

entranhadas profundamente numa instituição secular de pesquisa que o Brasil tem,

que é o Museu Nacional do Rio de Janeiro, onde eu tive inclusive a felicidade de

estagiar, ainda muito jovem, em 1989, quando  saí do Ceará e dei o nó no meu saco

e fui parar no Rio de Janeiro, e não consegui voltar mais para a minha terra. Destino

de cearense é realmente não voltar.

E esse homem chamado Getúlio Vargas teve a intuição da importância

dessas várias questões: a questão social, a questão da unidade nacional, a questão

da preservação dos recursos naturais. E é daí que surge toda a base de legislação

ambiental que nós temos até hoje. Não foi uma invenção do Greenpeace.

Adoraríamos ter inventado isso. Quem dera tivéssemos tido esse gênio de perceber

a necessidade de termos leis. Essa é uma invenção brasileira, totalmente made in

Brazil . Se ela tem um defeito, esse defeito é ser brasileira. Se ela tem um defeito,

esse defeito é ser uma invenção nacional. Se quiserem derrubá-la, o motivo é

porque ela é uma coisa que foi inventada aqui, tal como o baião, que foi inventado

por Luiz Gonzaga; a "bicicleta", por Leônidas da Silva; o duplo salto carpado pela

Daiane; o avião por Santos Dumont, que também é uma invenção brasileira. E a

pergunta que pode ficar a este Plenário é: não temos o direito de inventar? Somos

condenados a ser eternas máquinas xerox que copiam receitas do estrangeiro?

Porque isso é uma invenção nossa. E todas as vezes que estou em um debate e me

perguntam: “Ah, mas me dá o direito comparado que justifique o Brasil ter um

instituto, por exemplo, como o da reserva legal?” Eu te digo: "O direito é nosso.

Quem quiser compará-lo que compare daqui para fora. Eu não tenho que comparar

de fora para dentro". Esse é o nosso legado.
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E Getúlio Vargas é o homem que intuiu e fez com que isso acontecesse. Do

mesmo jeito que ele criou também um Código de Águas, em 1934, justamente em

função de uma grave crise que naquele momento nós vivíamos, que era uma crise

de abastecimento de água, que precisava ser resolvida com a construção das

primeiras grandes hidrelétricas no Brasil. Também tínhamos uma crise brutal de

fornecimento de lenha, até porque, naquele momento, o Brasil não tinha, como hoje,

todo um sistema de abastecimento elétrico. Então, a indústria funcionava

fundamentalmente com lenha, e todo o pensamento daquele momento era isso que

hoje nós chamamos, numa linguagem muito mais empolada, de serviços ambientais.

Então, o Código de Águas de1934 Getúlio o fez percebendo a realidade nordestina.

Eu sou de uma cidade onde já vivi — eu não vi, não li, eu vivi — ficar 5 anos sem

chover. Eu sei o que é isso. Não estou aqui fazendo demagogia barata. Eu sei o que

são 5 anos numa cidade como a que nasci, Crateús, sem ter água. Às vezes,

raspada a última réstia de água do fundo da barragem,  aquela água que vinha com

uma coloração totalmente escura chamávamos carinhosamente de suco de limão.

“Estamos bebendo o suco de limão”, dizíamos, porque era aquela água toldada pela

terra, que era justamente a última possibilidade, em função do racionamento que a

cidade vivia.

Então, eu sei muito bem o que é falta d’água, sei muito bem o que é a

necessidade daquilo que o Código de Água de 1934 preconizava, que eram as

águas serem públicas, os açudes de acesso comum. Porque no coronelismo da

enxada e do voto, como dizia o famoso Ministro do Supremo, Victor Nunes Leal, a

água era cerceada porque era um instrumento de controle que permitia massas

inteiras de nordestinos ficarem nas mãos dos coronéis do Nordeste. Prática que

hoje, infelizmente, ainda não se alterou de maneira radical.

Logo, a primeira questão que quero colocar é a necessidade de examinarmos

se esses pressupostos, de num dos momentos mais importantes da história deste

País, que não foi superado até hoje, a Revolução de 30, se alteraram; se todo o

conjunto de medidas que permitiram ao Brasil ser o que é hoje, enfim, todos esses

pressupostos se alteraram e para onde? E por quê? E para quê? Se essa ideia de

unidade nacional que Getúlio criou, restaurando os cacos de uma Federação que

não existia, criando uma ideia de Poder federal, uma ideia de centralidade, uma
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ideia de instituições nacionais que permitiram o Brasil ser o que é hoje em termos de

economia, se isso  se alterou. Grande parte do que existe neste País vem de Getúlio

Vargas: Companhia Valle do Rio Doce; ELETROBRAS; serviço público; a ideia de

um serviço público que foi a criação naquele momento do DASP — Departamento

Autônomo do Serviço Público —, Ministério da Educação, com Gustavo Capanema

no Rio de Janeiro;  a ideia de patrimônio histórico a ser preservado, que foi o

Decreto-Lei de 37; a ideia de que era preciso limitar a propriedade privada, isso

vindo de um estancieiro gaúcho, não era um sujeito do chamado de uma posição de

esquerda, pelo contrário, era uma pessoa que tinha a leitura adiantada do seu

tempo, da necessidade de responder às novas questões que eram prementes para o

desenvolvimento nacional, daí por que o ódio com que foi combatido, daí por que

todo o processo de oposição que teve de enfrentar. Daí por que, inclusive, ao

contrário do que se diz, Getúlio nunca foi homenageado em São Paulo, embora

tenha sido sempre muito adorado na cidade paulista.

É fato histórico de que, antes mesmo da Revolução de 1930, quando vai a

São Paulo como candidato da chamada Aliança Liberal, ele é ovacionado nas ruas

do Brás, num cortejo em carro aberto. Inclusive, naquele momento do País, entre os

candidatos, havia o acordo tácito de não visitarem as cidades dos opositores. Então,

o Presidente da época, Washington Luís, duvidava de que Getúlio fosse a São

Paulo, porque também tinha entendido que o candidato paulista, Júlio Prestes, não

iria a Porto Alegre, a terra de Getúlio. E Getúlio foi porque o povo assim pediu, e o

povo o ovacionou. Getúlio sempre venceu as eleições em São Paulo de forma

majoritária. Agora, me perguntem: alguém conhece uma avenida Getúlio Vargas em

São Paulo? Alguém conhece uma estátua em homenagem a Getúlio Vargas em São

Paulo? Até hoje as elites de lá não perdoam a sua obra. É um dado para pensar.

Então, a primeira questão que eu queria levantar é se se alteraram os

pressupostos que fizeram a legislação ambiental no Brasil, criada no bojo do maior

movimento de massa e de atendimento de reivindicações populares, a Revolução de

1930, que, digamos assim, navega em torno de todo o emaranhado de ideias novas

que surgiam naquele momento.

A segunda questão é, se foi possível em 1930, com todas as deficiências de

implementação, de incompreensão, pensar uma legislação ambiental para o Brasil
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ou numa legislação de proteção dos recursos naturais — eu não brigo pelo nome, de

jeito nenhum; pouco importa como queiram chamar, interessa o conteúdo, o que se

está efetivamente a proteger —, se foi possível em 1930 fazer isso, por que não é

possível fazê-lo ou aperfeiçoá-lo em pleno ano de 2009? Por que hoje a legislação é

vista como uma espécie de inimiga da produção no Brasil? Por que hoje a legislação

é vista como uma espécie de entrave ao desenvolvimento de uma série de

interesses econômicos?

Essa é a pergunta que precisa ser feita e respondida, senão nós vamos

continuar a colocar, digamos assim, falsos inimigos diante de si, a rotular aquilo que

não deve ser rotulado e a criar um biombo que elimina a percepção do que talvez

seja a verdadeira causa do problema: o fato de termos uma situação que, tal como

em 1930, ainda não se resolveu no Brasil, ou seja, o problema da propriedade. Esse

era o confronto que havia em 1930; esse é o confronto que existe hoje. O confronto

que nós tínhamos em 1930 era a imensa massa de terra que, desde que começou o

processo de colonização do Brasil, foi sendo gradativamente transferida do Poder

Público para o poder privado.

E o processo ainda não foi encerrado. Essa é uma história que ainda está

sendo contada, em capítulos diferenciados, mas continua sendo contada. A última

edição foi a medida provisória feita pelo Governo Federal este ano, que transferiu do

Poder Público para mãos privadas 67 milhões de hectares. Repito: 67 milhões de

hectares, o equivalente a mais ou menos uma França e uma Alemanha juntas.

Foram para pequenos proprietários? Sim, mas a grande massa dos privilegiados

não foram os pequenos, o que é da tradição brasileira. A história do Brasil, do ponto

de vista territorial, se caracteriza por passar o que é patrimônio público para mãos

privadas. Poderíamos até dizer que é perfeito e necessário que isso aconteça, mas

a grande questão é: isso beneficiou a quem? Isso fez a felicidade de quem? Do

povo?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Sr. Sérgio, seus 20

minutos venceram. O senhor poderia concluir, por favor?

O SR. SÉRGIO LEITÃO - Vou concluir, Deputado. Peço só a gentileza de me

conceder 5 minutos para o encerramento.
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Então, a questão fundiária me parece o ponto fundamental, uma espécie de

camada submersa da discussão sobre proteção ambiental no Brasil. Se ela não for

devidamente apresentada ao debate, nós vamos ficar criando inimigos fáceis que

não vão permitir a solução do problema.

Há uma frase muito interessante de um Senador de Mato Grosso,

referenciada nesse livro do Ministro Gilmar Ferreira Mendes em sua análise da

questão fundiária no Mato Grosso. Ele diz que a escola de grilagem de terras no

Brasil fez seu curso primário no Paraná, o secundário na região da Sorocabana, em

São Paulo, e faz seu curso superior em Mato Grosso. Esse foi o último grande

estoque de terras do Brasil restante após a Constituição de 1891 — quando se criou

a República —, que, por força do seu art. 64, permitiu uma transferência brutal de

terras que estavam nas mãos do Poder Federal para os Poderes Estaduais. Era

conhecido em Mato Grosso o fato de haver títulos em camadas e de haver lá um

sujeito chamado de Papai Noel, porque usava roupas brancas e tinha barbas

brancas longas. Ele era um negociante famoso, um grileiro conhecido porque

conseguia amarelar os títulos, colocando-os por dentro da sua roupa, para dar-lhes

aparência de velhos. Com o calor do corpo, o suor no papel dava aquela aparência

de envelhecimento necessária para o esquentamento, como se dizia, dos títulos

agrários.

Então, sem que essa questão seja, digamos assim, investigada pela

Comissão, sem que seja entendido até que ponto existem os limites de propriedade,

nós não vamos aclarar o problema.

Por fim, eu queria dizer, como bom cearense, devoto de Padre Cícero, que

além de Getúlio Vargas, quem inventou a reserva legal foi Padre Cícero. Se há

algum culpado por isso, é Padre Cícero, que nos seus mandamentos ecológicos —

permito-me lê-los aqui rapidamente —, dizia o seguinte:

"Não derrube o mato, nem mesmo um só pé de

pau.

Não toque fogo no roçado nem na caatinga.

Não cace mais e deixe os bichos viverem.

Não crie o boi nem o bode soltos. Faça cercados e

deixe o pasto descansar para se refazer.
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Não plante em serra acima nem faça roçado em

ladeira muito em pé. Deixe o mato protegendo a terra

para que a água não a arraste e não se perca a sua

riqueza.

Faça uma cisterna no oitão — o terreiro — de sua

casa para guardar água da chuva.

Represe os riachos de 100 em 100 metros ainda que seja

com pedra solta.

Plante cada dia pelo menos um pé de algaroba, de

caju, de sabiá, ou outra árvore qualquer, até que o sertão

todo seja uma mata só.

Aprenda a tirar proveito das plantas da caatinga,

como a maniçoba, a favela e a jurema. Elas podem ajudar

você a conviver com a seca.

Se o sertanejo obedecer a esses preceitos, a seca

vai aos poucos se acabando, o gado melhorando, e o

povo terá sempre o que comer. Mas, se não obedecer,

dentro de pouco tempo, o sertão todo vai virar um deserto

só."

Isso era Padre Cícero, do mesmo jeito que este homem aqui (Mostra foto.),

José Bonifácio, Patriarca da Independência, chefe do Serviço Florestal de Portugal,

que estudou botânica em Brandemburgo e propunha, em 1821, à Assembleia do

Brasil que de cada terreno se preservasse pelo menos um sexto da propriedade, ou

seja, em torno de 15%. Essa era a reserva legal, essa era a proteção. Ou seja,

temos José Bonifácio em 1821, temos Padre Cícero no final do século XIX, temos

Getúlio Vargas em 1934, temos o Código Florestal de 1965, temos a Constituição de

1988, e a pergunta é: isso atrapalhou o Brasil? Isso atrapalha o Brasil?

Essas são as perguntas que eu gostaria que a Comissão analisasse. Pediria

que limpássemos um pouco o debate que realmente precisa ser feito das atribuições

fáceis, muito generosas de serem feitas, mas que não nos permitem verificar que

realmente a grande questão do Brasil ainda é o problema do direito de propriedade.

Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Muito obrigado, Sr. Sérgio

Leitão, Diretor de Políticas Públicas do Greenpeace.

Passo a palavra ao segundo expositor, Sr. Raul do Valle, Coordenador-

Adjunto do Programa de Direito e Política Socioambiental do Instituto

Socioambiental — ISA por 20 minutos.

O SR. RAUL DO VALLE  - Bom dia a todos.

Quero agradecer à Mesa, ao Deputado Homero Pereira pela oportunidade de

vir a esta Comissão falar sobre tema tão relevante, que pessoalmente acompanho

há alguns anos, e a organização em que trabalho, há muito mais anos, desde a

última reforma parcial — um remendo — do Código Florestal, em 2001. Reputamos

da maior importância a oportunidade de vir a esta Comissão falar sobre o assunto.

Sei que as imagens da reunião, bem como as notas taquigráficas, são

disponibilizadas para a sociedade na Internet, o que representa um avanço do nosso

Legislativo talvez sem precedentes — não conheço outro Parlamento que tenha

tamanha transparência, tão importante para difundir os trabalhos.

Vou aproveitar um pouco do que o Sérgio falou, não com a mesma qualidade

e ilustração. Acho importante retomar brevemente um pouco da história do Código

Florestal. Talvez os senhores já tenham ouvido, nas várias apresentações — ou

ouvirão muitas vezes —, essa história. Ela é importante, para entrarmos nos trilhos e

entendermos o que estamos falando. Para mim são importantes esses

pressupostos.

(Segue-se exibição de imagens.)

Como disse o Sérgio, não vou nem entrar no mérito de quem propôs os

princípios que estão no Código Florestal. Existem historiadores hoje avaliando,

estudando documentos antigos. Existe um sem-número de pensadores brasileiros,

desde a época da Colônia, do Império e da recente República, que já viam a

necessidade de se estabelecerem regras de proteção aos recursos naturais. Essa

era a expressão que se utilizava na época, ninguém falava em meio ambiente, em

serviço ambiental, falava em recursos naturais, necessários para a economia nas

áreas industrial, agrícola, doméstica. A lenha era a nossa principal fonte de energia.

Getúlio Vargas, na verdade, pegando um trabalho já feito anteriormente,

decretou, em 1934, o primeiro Código Florestal Brasileiro, que tinha, no seu art. 1º,
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um pressuposto fundamental para o corpo da lei, para a lógica da codificação, que

dizia que as florestas são bens de interesse de toda a sociedade brasileira. Muito

embora privadas, muito embora pertencentes, quando em imóveis privados, aos

particulares, a preservação das florestas interessa à sociedade. E o Código Florestal

de 1934 já trazia 2 instrumentos básicos para a proteção das florestas. Um eram as

chamadas florestas protetoras. Seguindo os ensinamentos de Padre Cícero, naquela

época já se identificavam áreas de restrição à ocupação, áreas frágeis ou perigosas

à ocupação humana, fosse urbana, agrícola ou pecuária. Portanto, o Código já

determinava que em certas áreas deveriam ser mantidas as florestas, por isso

chamadas de florestas protetoras. Eram as beiras de rio, as encostas íngremes, os

topos de morro, as bordas de chapada e outras áreas geologicamente frágeis.

E trazia também, não com esse nome, a figura da reserva legal. O Código

Florestal de 1934 já dizia que todos os imóveis deveriam guardar pelo menos 25%

da sua área de vegetação nativa. Na Amazônia, 50%.

Lembremos que naquela época, em 1934, boa parte do estoque de terras no

Brasil ainda era de terras públicas. O próprio Estado do Paraná estava sendo

concedido a particulares; o Estado do Mato Grosso; o interior da Bahia; e uma parte

do interior do Nordeste. A Amazônia ainda não era uma fronteira agrícola. A lógica

era: o Estado estava passando as terras aos particulares com uma condição, de que

esses particulares cuidassem bem delas e produzissem. Então, por um lado, eles

teriam de desbravá-la, produzir, gerar riquezas; mas, por outro lado, teriam de

guardar a parte essencial para que o que hoje chamamos de serviços ambientais

pudessem ser gerados.

Em 1965, veio o Novo Código Florestal — assim chamado, mas que hoje já

tem mais de 40 anos. Esse Novo Código Florestal, também no seu art. 1º, traz o

mesmo pressuposto do Código Florestal de 1934: as florestas são bens de interesse

de toda a sociedade brasileira.

O Novo Código Florestal aperfeiçoou, com a visão da sua época, os

instrumentos do Código de 1934. Mudou a denominação de florestas protetoras para

áreas de preservação permanente. Mais ou menos as mesmas: beiras de rios,

encostas, topos de morros, manguezais, vegetações fixadoras de dunas. Quer dizer,

florestas com a função ambiental específica de proteger determinadas áreas frágeis.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2212/09 Data: 26/11/2009

13

A reserva legal passou a ter esse nome, o percentual baixou de 25% para

20% no imóvel, e 50% na Amazônia, com algumas restrições ao desbravamento de

algumas áreas.

Resta a questão cujo debate me parece fundamental esta Comissão

enfrentar. A meu ver, um divisor de águas, que vai orientar os trabalhos, as análises,

as conclusões sobre cada um dos projetos que estão sob estudo desta Comissão e

vários outros que não estão mas que tratam do mesmo tema, como o Código

Florestal.

A pergunta é: será que as florestas são mesmo bens de interesse da

sociedade? Há um interesse da sociedade na proteção dessas florestas? Ou não?

Analisando vários dos projetos que estão aqui e em outras Comissões — há

muitos anos nos debruçamos sobre eles —, vejo que vários partem do pressuposto

de que as florestas não são de interesse da sociedade, ou seja, a proteção de

florestas, a proteção e a conservação de um mínimo de saúde dos ecossistemas

naturais é algo que até é legal, é bonito, mantém-se a biodiversidade, a fauna e a

flora, mas não é uma questão fundamental, não é uma questão de necessidade do

País. E se não é uma questão de necessidade do País, quais são as conclusões?

Muitos desses projetos incorporam a ideia de que quem desmatou não precisa

recuperar, porque o custo econômico disso seria altíssimo, e seria um gasto

desnecessário de recursos nacionais. Para que recuperar algo que não tem grande

função? Então, quem desmatou, tudo bem, fica desmatado e fica do jeito que está,

vamos passar uma borracha no que ficou para trás e, daqui para a frente, talvez,

possamos manter o que sobrou.

Se tiver que recuperar, pode recuperar com qualquer coisa. Mas já que ter

floresta é o que importa, então que se plante eucalipto, pínus, teca, espécies

exóticas com uso econômico imediato, das quais a nossa escola de engenharia

florestal já conseguiu descobrir usos e tenha uso imediato, aquilo que o proprietário

vai poder usar imediatamente, e não uma floresta que ficará apenas para a fauna e

flora. É preciso ter uso econômico.

Ah, não quer recuperar, não quer plantar, tem que recuperar essa reserva

legal? Então, pode ser em qualquer lugar. Vamos fazer da forma que for a mais

barata possível.
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Então, se o sujeito não tem a reserva legal dele lá no filé mignon da soja do

Mato Grosso ou do filé mignon da cana de São Paulo, ele pode compensar isso em

Roraima, pode compensar isso no Acre, pode compensar onde as terras são mais

baratas. Pelo menos guarda lá alguma coisa e resolve o problema dele.

Ou seja, quando se parte do pressuposto de que manter florestas é uma

burocracia inventada por uma lei de 1934, que não tinha muita razão de ser, e que

hoje essa ideia não existe mais, deve-se resolver a burocracia da forma mais

simples possível.

Vejo que muitos dos problemas aqui postos seguem essa linha, tratam as

reservas legais, as APPs como uma burocracia para a legalização do imóvel rural,

da produção rural. As soluções são, com o perdão da palavra, simplistas. Vamos

resolver rápido.

Se, no entanto, a resposta for a contrária — sim, a manutenção de florestas é

de interesse da sociedade, mesmo quando situadas em áreas privadas —, então, a

solução é totalmente distinta. Nós vamos por outro caminho. Se manter florestas e

ecossistemas é algo que interessa a todos nós, então, aquilo que for desmatado

temos de reconhecer que o foi e ver como recuperá-lo. Então, a tarefa não é

esquecermos, e sim enfrentarmos esse problema de ter uma grande área já

desmatada. Aquilo que foi desmatado tem de ser recuperado e não pode ser de

qualquer forma.

As APPs, as reservas legais não precisam ser áreas intocáveis, como não o

são na legislação hoje. Nós vamos conversar um pouco sobre isso depois. Não é

qualquer reflorestamento, qualquer planta, qualquer coisa que vai fazer a função

ambiental das reservas legais e das APPs.

Se manter as florestas e os ecossistemas nos interessa, compensar em

qualquer lugar não nos interessa. Se a floresta presta serviços ambientais, utilidades

à sociedade humana, às cidades, à produção rural, ela tem de estar em seu lugar.

Se não há uma reserva legal lá no Paraná e se a compensação é feita no interior do

Ceará, na região lá do Sérgio Leitão, isso pode ser bom para o Ceará, mas não para

o interior do Paraná, que  vai sentir falta dessas áreas.

Tenho a convicção de que muitos dos cientistas que aqui já vieram e os que

ainda virão falar, juntamente com o Instituto Socioambiental, comungam da segunda
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premissa, qual seja a de que as florestas, sim, são produtoras de serviços

ambientais essenciais e, sim, são importantes para a sociedade.

Portanto, a reserva legal que, lá em 1934, era uma mistura de área de reserva

de madeira, mas naquela época também já uma reserva de serviços ambientais, tem

de ser vista como área de produção de serviços ambientais. Essa é, a meu ver, a

função da reserva legal.

As áreas de preservação permanente não são nada mais do que áreas de

restrição à ocupação, não de áreas de não ocupação absoluta. As áreas de

preservação permanente são áreas que a legislação já indica para um país com a

situação como o nosso: um país tropical, com grandes chuvas em épocas marcadas,

com rios caudalosos, que costumam encher bastante, diferentemente de outros

países que têm outras situações, como estações bem marcadas e sem eventos

climáticos tão grandes como o nosso. As APPs são áreas de restrição ou de

ocupação diferenciada. Isso é uma coisa que, em 1934, já estava lá. Parece-me

que, de todos que até aqui falaram — tenho acompanhado os trabalhos desta

Comissão —, ninguém refutou essa tese. Podemos entrar na discussão dos limites,

dos tamanhos. Nós vamos falar sobre isso, mas os conceitos estão aí.

Quais são as funções que as florestas nos prestam? Ou seja, quais são os

serviços ambientais que as florestas prestam à sociedade brasileira e à sociedade

mundial indiretamente? Nas florestas onde temos a regulação do ciclo hídrico. É

interessante ver que José Bonifácio, em 1923, já falava disso. Ele tinha uma clareza

muito grande da função das florestas como reguladoras das chuvas, dos rios, do que

mais para frente foi chamado de ciclo hídrico. Hoje, a ciência sabe disso. Naquela

época, era algo mais ou menos empírico. A observação de campo do agricultor, dos

naturalistas da época identificava que as florestas tinham essa função, que onde se

desmatava em excesso, alterava-se a qualidade e a quantidade das águas dos rios,

alterava-se o lençol freático, alterava-se a produção de chuvas: as chuvas ocorriam

em épocas diferentes; às vezes, grandes épocas de chuva; às vezes, grandes

épocas de estiagem. Então, naquela época, uma coisa que era empírica, hoje, a

ciência já comprovou. Ou seja, há uma relação direta entre manutenção de

cobertura florestal e produção de água.
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Porém, não é só isso, ou seja, a floresta não é só produtora de água. A

vegetação nativa é abrigo de polinizadores, por exemplo. Boa parte dos gêneros

alimentícios que comemos no dia a dia, que é produzida na nossa agricultura, seja

na agricultura familiar, seja na agricultura empresarial, é polinizada por agentes

polinizadores que se reproduzem e que existem em função da vegetação nativa. Há

— não vou expor aqui, mas coloco à disposição do Relator — vários estudos

científicos e econômicos, não só no Brasil, como em outros países, que demonstram

prejuízos econômicos em função do desaparecimento de polinizadores.

Sei que no interior de São Paulo — sou paulista também, Relator — existem áreas

tradicionais de maracujá, e o polinizador do maracujá é a mamangaba, uma abelha

grande e preta, nativa. Em função do excessivo desmatamento em várias dessas

áreas, hoje, o agricultor que planta maracujá tem de contratar mão de obra para

polinização manual, flor por flor, para poder produzir. Isso é um custo para a

produção. Provavelmente, o agricultor já incluiu isso naquele custo e nem percebe

mais que paga por algo que, antes ou em outros lugares, a natureza lhe oferecia de

graça. Há mais coisas que a natureza oferece de graça e que são dependentes

dessas áreas de vegetação nativa, como a regulação climática local, por exemplo.

Há, inclusive no Mato Grosso, Deputado Homero Pereira, estudos que

mostram que grandes áreas desmatadas onde a erosão superficial provocada pelos

ventos, que antes não existia em função da cobertura vegetal que segurava, têm

grandes perdas de solo para a agricultura. É preciso fertilizar mais e corrigir mais o

solo porque o vento está provocando erosão superficial. Sei que o senhor sabe

disso, é um conhecedor desse assunto. Esse é um grande problema em várias

áreas, num curto prazo nem tanto, mas, no médio e longo prazos, gera perda

econômica para o País.

Hoje, estamos falando de fixação de CO2. Em 1934, nem se imaginava que a

floresta poderia ter essa função, mas hoje temos a clareza de que principalmente as

florestas brasileiras — hoje ainda temos mais ou menos 50% de cobertura vegetal

— são grande estoques de carbono. A recuperação florestal é uma forma de fixação

de carbono, uma forma de atenuar, amenizar, combater as mudanças climáticas

globais.
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Apresento o que me parece ser premissas do Código Florestal, e é importante

compreendê-las, para analisar como modificá-lo, o que é trabalho desta Comissão,

bem como outras leis que tratam da proteção ambiental.

Há premissas do Código Florestal que considero corretas — e temos de fazer

uma avaliação histórica: é fundamental conservar o funcionamento dos

ecossistemas nativos, produtores de serviços ambientais que interessam à cidade,

ao campo, à sociedade como um todo; é economicamente inviável e indesejável que

a conservação de ecossistemas ocorra apenas mediante a criação de áreas

protegidas de unidades de conservação, como o modelo norte-americano. Esse

modelo, que é o modelo europeu antigo, está mudando isso ao optar por um

sistema. Aquelas áreas a serem conservadas são áreas públicas, que o Poder

Público desapropria, delas se utiliza e as mantém intocadas. O resto pode ser

utilizado praticamente como quiser, ao livre arbítrio do proprietário.

O Brasil, em 1934, fez uma opção diferente. Considerava que criar unidades

de conservação, primeiro, seria custoso — embora, em 1934, pudesse fazer isso,

porque grande parte das áreas ainda eram públicas. O Poder Público poderia ter

reservado, se entendesse que 20% de todo os ecossistemas — porque esse é o

princípio da reserva legal — deveriam ser preservados. O Poder Público, lá atrás,

poderia ter reservado 20% de terras públicas e criado unidades de conservação e as

mantido intocadas. Mas a opção foi outra, achava que isso era economicamente

caro e indesejável. Por quê? Porque nem todas as áreas protegidas têm de ser

intocadas. É, sim, possível gerar riquezas, é, sim, possível produzir em áreas que

também são protegidas, em áreas onde se tem a produção e a proteção dos

serviços ecossistêmicos.

Então, existem, sim, algumas áreas que são intocadas por “x” ou “y” razões

identificadas pela ciência ou pela sociedade — áreas com beleza estética, áreas

com espécies raras, áreas em que tem de ser preservada a biodiversidade. O Poder

Público vai se apoderar delas, vai desapropriá-las e vai mantê-las intocadas. Porém,

há outras tantas áreas. Retirá-las da produção econômica é indesejável ao País.

Essas áreas têm produção. Mas é uma produção diferenciada. Esse é o caso da

reserva legal, é o caso das áreas de preservação permanente.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Seu prazo venceu, mas

V.Sa. pode concluir seu raciocínio rapidamente.

O SR. RAUL DO VALLE  - Cinco minutos, então.

Qual é a situação hoje? Será que isso funciona? Será que esse pressuposto é

correto? Será que conseguimos proteger e conservar áreas privadas?

Vemos aqui um mapa do Brasil dividido por biomas e bacias hidrográficas de

terceira ordem. A nosso ver, é uma unidade de planejamento correta. As áreas mais

vermelhas, que estão aqui no centro-sul do País, são as bacias onde há menos de

10% da vegetação nativa; as áreas alaranjadas têm entre 20% e 40%; e as

amarelas, entre 40% e 50%.

Então, como podemos ver, na região em que o País é mais populoso, onde

está grande parte da população brasileira, temos um déficit de áreas conservadas.

Nessas regiões vermelhas — São Paulo, Mato Grosso do Sul, Paraná, um pouco de

Santa Catarina, parte do Nordeste —, temos um déficit hoje. Ou seja, são áreas

onde há menos de 10% de vegetação nativa em cada uma das bacias hidrográficas.

São regiões de estresse ambiental, se podemos dizer assim.

Esse é o nosso cenário. Esses são dados do PROBIO. Talvez não sejam os

dados ideais, mas são os melhores que temos disponíveis para o Brasil como um

todo. Esse é o nosso cenário. É sobre isso que temos de trabalhar. Esta Comissão

tem de se debruçar nessa questão e, a meu ver, pensar como resolvermos isso com

o menor custo socioeconômico possível. Essa é a nossa tarefa. Esse é o enigma

que temos de trabalhar.

Vou apresentar algumas propostas, brevemente. Em função do tempo, vou

mencionar o argumento central.

Se as florestas interessam a todos, interessam ao agricultor que está na terra,

mas interessa a mim também, que estou na cidade. Olhar para aquele mapa

significa compartilhar responsabilidades na solução desse problema.

Acredito que não adianta ficar olhando para trás e ficar perguntando de quem

foi a culpa. A culpa foi do agricultor, que desrespeitou a lei, que avançou sobre a

beira do rio, que avançou sobre a reserva legal, há 10, 20, 30, 40 anos? Ou a culpa

foi do Poder Público, que foi leniente, que foi omisso, ou que, muitas vezes,

incentivou a destruição dessas áreas? Olhar para trás para buscar culpados não
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resolve o nosso problema. Precisamos olhar para a frente. Como nós vamos

resolver juntos — a sociedade como um todo, em parceria com o agricultor — essa

situação?

Então, há alguns caminhos possíveis. Há 2 grandes linhas. Primeiro, é

preciso atualizar o Código Florestal em relação ao século XXI, à luz da ciência, à luz

do que já descobrimos e do que não sabíamos em 1934. Segundo, devemos

trabalhar as políticas públicas para que outras várias políticas públicas que estão

disponíveis para o agricultor no seu dia a dia reconheçam a existência do Código

Florestal, o que, incrivelmente, até hoje não aconteceu. Que elas apoiem a

implementação dos pressupostos do Código Florestal.

Vou passar por cima dessa questão. Entreguei esse documento aos Srs.

Deputados membros desta Comissão. Ele é assinado por várias redes

socioambientais e traz propostas de modernização do Código Florestal. Está

disponível para todos. Se por acaso não o encontrarem, eu o passarei aos senhores

novamente.

Em breves palavras, como podemos atualizar o Código Florestal?

Primeiro, devemos incluir o conceito de (ininteligível) tradicionais no Código

Florestal. Hoje há uma lacuna em relação a isso. Populações indígenas, populações

quilombolas, áreas de uso coletiva não foram pensadas em 1934. Hoje têm de ser

pensadas e incluídas na regra do Código Florestal.

Segundo, não adianta mais olhar para o imóvel só como unidade de

planejamento. A reserva legal, em 1934, era concebível. Só conhecíamos o imóvel.

Hoje nós falamos de bacias hidrográficas.

Então, o Código Florestal moderno deveria definir metas de conservação por

bacias hidrográficas. Essas metas de conservação podem ser atingidas não só pelas

reservas legais e APPs, mas também por unidades de conservação. E cada meta

pode ser diferente da outra, tendo pisos nacionais. Os planos de bacias,

zoneamentos ecológicos e econômicos poderiam trabalhar nesse sentido, avaliando

cada realidade socioeconômica agrícola ambiental.

Criação do cadastramento georreferenciado. Esse é o ponto básico para que

possamos manejar direito nossos imóveis rurais e o Código Florestal. Se não

soubermos quantos são os imóveis, quais são seus limites, quem tem reserva legal,
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quem tem APP, quem pode compensar, quem pode receber, não começaremos a

fazer o jogo, não começaremos a usar os mecanismos.

Então, o cadastramento georreferenciado, que hoje é algo factível, está tendo

seu preço largamente barateado. Mato Grosso está superavançado nesse sentido,

já tem um cadastro — talvez o melhor do Brasil, hoje — e pode mostrar que isso

pode ser estendido a todos os Estados e não só a alguns.

O que as políticas públicas têm de fazer? Acho que as políticas públicas têm

de criar prêmios e dar incentivos a quem conserva. Sou totalmente favorável a isso.

Grande parte das organizações socioambientais tem muita clareza disso. Trabalhar

apenas no comando e controle, na punição, na fiscalização não vai resolver uma

situação em que grande parte dos imóveis rurais está na ilegalidade. Isso não existe.

Obviamente, não podemos deixar de ter isso. Mas atuar nisso como linha de frente

nunca vai funcionar. Então, temos de premiar aquele que conserva.

Já fizemos algumas propostas. Por que não trabalhar o crédito rural como

indutor de recuperação? Não se deve só ter crédito para recuperação propriamente

dita, em que o sujeito possa pegar dinheiro para plantar floresta, algo que até

pouquíssimo tempo atrás não existia. Ele não podia plantar floresta. Podia plantar

qualquer outro gênero, menos floresta. Hoje isso é possível. Mas ele não vai fazer

isso se não vir que tem alguma utilidade naquilo.

Então, vamos utilizar o crédito rural para premiar quem tem APP e reserva

legal. O sujeito pega um empréstimo com juros subsidiados, mais barato, com

melhores condições de financiamento.

O PRONAF, por exemplo, voltado para a agricultura familiar, é uma tremenda

política pública brasileira. Hoje, o agricultor familiar que pega empréstimo no

PRONAF e paga em dia tem uma coisa que se chama rebate. Os senhores

conhecem isso. Se ele pega 100 reais, devolve 80 reais, 75 reais, porque paga em

dia. É um prêmio para o bom pagador. Por que não damos um prêmio também, um

rebate maior para aquele que tem reserva legal e APP e produz serviços ambientais

para a sociedade? Por que a sociedade não pode ajudá-lo com isso, para que ele

possa avaliar na ponta do lápis e dizer: “Então, é verdade. Se eu pegar um crédito

para recuperar a minha área, mais tantos anos em que vou ter um rebate maior, vou
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ter que devolver menos. Vale a pena recuperar a minha área aqui. Vou poder, num

longo prazo, ter sustentabilidade nisso aqui”.

Nossa assistência técnica tem de orientar o produtor no sentido de usar essas

áreas, que não são intocáveis. APP e reserva legal são áreas de produção também,

diferenciada. Mas, infelizmente, a nossa assistência técnica não sabe disso. Está

começando. Temos de aprimorar.

Finalizo contando um caso, Deputado Homero Pereira. Li uma revista do

Ministério da Agricultura, que saiu esta semana, sobre política agrícola. Um artigo

me chamou a atenção. O título dele era: O Impacto das Áreas de Preservação

Permanente da Reserva Legal na Produção de Carvão.

Todos nós estamos cientes de que o Brasil tem um déficit de madeira

gravíssimo, a médio e longo prazos. Gravíssimo! Precisamos de madeira para papel,

para celulose, para lenha, para carvão, para tudo. Eu disse: “Que ótimo!” Então,

finalmente há um estudo do Ministério da Agricultura sobre essas áreas de produção

nativa, que podem servir para essa finalidade também. Por que não? Um bom

manejo de reserva legal pode produzir carvão sem problema, áreas recuperadas

com essa finalidade. Só que o artigo dizia exatamente o contrário. Ele avaliava como

a reserva legal e as APPs eram empecilho à produção de carvão. Na cabeça

daquela autor, que foi formado nas nossas escolas de Engenharia Florestal —

portanto, isso faz parte da mudança de paradigma —, essas áreas são intocadas.

Só é possível produzir madeira, carvão em área de eucalipto ou de pinos. Não existe

a possibilidade de usar a nossa biodiversidade, a nossa floresta nativa para essas

finalidades singelas, que são necessárias.

Agradeço a todos. Desculpem-me por ultrapassar o tempo. Continuo à

disposição do Relator e de todos os membros da Comissão para aprofundar essa

conversa, apresentar documentos que já produzimos e documentos outros que

temos à nossa disposição, que podem subsidiá-los na análise desse tema tão

importante.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Obrigado, Sr. Raul.

Peço-lhe que encaminhe esse material à Mesa. Vai ser importante para a nossa

análise, para compor o nosso relatório.
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O Sr. Raul ultrapassou o prazo dele em 10 minutos. Vou tirar 5minutos de um

e 5 de outro.

De imediato, passamos a palavra ao Sr. Luiz Henrique Gomes de Moura,

representante da Articulação Nacional de Agroecologia — ANA.

O SR. LUIZ HENRIQUE GOMES DE MOURA - Bom dia, nobres Deputados,

público presente e companheiros que estão aqui na Mesa.

Agradeço inicialmente a esta Casa o convite feito à Articulação Nacional de

Agroecologia para participar deste debate sobre tema de suma importância para o

nosso País.

Sou engenheiro florestal dessa mesma escola de que o nosso amigo Raul

tanto falou, formado aqui em Brasília. Então, é uma escola com a perspectiva um

pouco melhor do que essa perspectiva a que o Raul se referiu. Sou especialista em

agroecologia e militante da Via Campesina.

Então, falo em nome da Articulação Nacional de Agroecologia, porque

participo da sua coordenação, e também em nome de agricultores camponeses, de

assentados e assentadas da reforma agrária, de pescadores artesanais, de

quilombolas, de indígenas. Ou seja, falo em nome da população do campo, da

agricultura camponesa brasileira. Falo também em nome da Aliança Camponesa e

Ambientalista em Defesa da Reforma Agrária e do Meio Ambiente, que congrega

outras entidades, outras ONGs que não estão nesta Mesa, mas que têm um debate

de longo período sobre esse tema. E congrega também outros movimentos sociais,

como as pastorais sociais, como a própria FETRAF.

Então, aqui nós estamos falando em nome daqueles que normalmente são

chamados de agricultores familiares. Mas prefiro chamá-los de agricultores

camponeses do nosso País.

Há uma perspectiva construída em processos dialéticos. Ou seja, o que eu

coloco aqui para os senhores não é feito em um gabinete. É feito na prática. Não é

um consenso total, mas é uma direção que se vem construindo junto aos

agricultores familiares e camponeses deste País.

Muito bem. Gostaria de começar pela pergunta provocativa do Sérgio. É a

seguinte: por que a legislação ambiental é vista como inimiga?



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2212/09 Data: 26/11/2009

23

Para nós, porque existe um claro confronto entre 2 projetos. O primeiro é o

projeto individual de alguns proprietários, o projeto devastador; o segundo, o projeto

coletivo, de nação, comunitário, com esse espírito que o próprio Sérgio colocou de

federação, que resguarda as diferenças de cada região, de cada município, de cada

bioma, mas que tem uma noção de nação.

Entretanto... Em cima dessa pergunta, que casualmente entrou, porque eu

acho que nós temos um pouco de sintonia também — não é, Sérgio? — nas nossas

discussões, apesar das divergências que o caminho também vai mostrando...

Entretanto, esse caminho comunitário, esse caminho coletivo que a legislação de

1944 permitiu não teve até hoje nenhum apoio concreto, a não ser a letra da lei.

Então, nós temos uma ausência de políticas públicas para o cumprimento do

Código Florestal de 44 anos. Se lermos a legislação do Código Florestal, veremos

que o legislador foi extremamente moderno. Entretanto, o Estado brasileiro não o

acompanhou, talvez pela noite escura de longos anos que o nosso País passou,

durante a ditadura. O Código Florestal foi criado em 1965, no afã de uma discussão

que vinha de um processo muito mais concreto e extremamente democrático, que foi

o processo do início dos anos 60. Entretanto, a longa noite escura que o nosso País

viveu não possibilitou que o Estado brasileiro concretizasse o que o Código Florestal

colocava na sua legislação.

Políticas públicas, ao contrário, eram voltadas para a devastação. O que

vimos na expansão da fronteira agrícola? Os nossos agricultores sendo levados

para projetos de colonização e recebendo uma motosserra, recebendo uma tarefa:

“Você só fica nesta terra se devastá-la. Para cada hectare devastado, você ganha

outro hectare”.

Então, ao contrário das políticas de implementação do Código Florestal,

essas foram as políticas que o Estado brasileiro colocou para a agricultura e para a

agricultura familiar e camponesa.

Entretanto, após a construção em nível internacional, que vem desde 1972,

mas que, na realidade, sedimenta-se mais na década de 90, da questão ambiental...

Há um longo tempo, nós falávamos muito da camada de ozônio. Isso foi se

modificando, e hoje nós estamos falando das zonas climáticas. Mas é verdade —
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ninguém mais nega isso — que a questão ambiental está constantemente na pauta

das discussões internacionais e das discussões nacionais de quase todos os países.

Isso entra, a nosso ver, de forma extremamente atravessada no Brasil, de

forma anacrônica com a realidade que existia e que ainda existe no campo

brasileiro. Então, vieram o aumento da repressão e o aumento da punição.

É importante dizer o óbvio às vezes. Os senhores sabem muito bem que

quem normalmente paga o pato são os pequenos, são os que não têm recurso

financeiro, são os que não conseguem fazer as articulações políticas que ainda

existem nas entranhas do nosso País.

Criou-se na agricultura familiar e camponesa — muito se fala em nome dela

— uma visão de terror quanto à legislação ambiental. Não pela aplicação do Código

Florestal Brasileiro, mas sim pela aplicação de uma política equivocada de políticas

públicas e pela aplicação de repressão e de punição aos agricultores familiares e

camponeses.

Quanto à ausência de processos participativos de empoderamento das

comunidades, eu trago algumas informações do Censo Agropecuário. Mas ele

também vai trazer informações que eu não coloquei aqui, sobre o analfabetismo no

nosso campo, que é gigantesco.

Como cobrar de agricultores camponeses analfabetos o conhecimento

completo da legislação? Se nós tivéssemos políticas claras de educação ambiental

— não essa educação ambiental forjada na cidade, mas uma educação ambiental

concreta, popular, criada em processo dialógicos com o campo —, os nossos

agricultores teriam mais conhecimento, sem dúvida nenhuma, da legislação

ambiental.

Um exemplo bastante concreto dessa visão punitiva é o próprio Decreto nº

6.514. É um decreto com boas intenções? Sim. Mas cria um acirramento

desproporcional na nossa sociedade. Em vez de promover um debate produtivo,

frutífero, coloca uma imposição. E, a partir daquela data, todo mundo vai ser punido.

A nosso ver, isso não é fazer com que o nosso Código Florestal seja revisto. Isso é

criar mais tensionamento e menos debate.

Ainda em relação às questões iniciais, por que falar de agricultura familiar?

Vemos nos jornais, constantemente, a agricultura familiar sendo atacada para ser
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retirada nas propostas que estão sendo discutidas com o Governo Federal de

atualização do Código Florestal.

A legitimidade dessa defesa, como eu disse, é dos movimentos sociais que

trabalham com a agricultura familiar, que têm a sua base na agricultura familiar e

que são constituídos pela agricultura familiar e camponesa. Esses são os

interlocutores da agricultura familiar camponesa. Essa é a importância da afirmação

política diferenciada. A agricultura familiar e camponesa é um sujeito político criado

por uma legislação que, a duras penas e com grandes mobilizações sociais, foi

constituída recentemente. Ela compreende, segundo dados do censo recém-

lançado, 5 vezes mais estabelecimentos do que a agricultura patronal. Ali estão os

dados. E isso é fundamental para  a estratégia nacional.

A segurança alimentar do Brasil está nas mãos da agricultura familiar.

Rapidamente, ressalto que 87% da mandioca, 70% do feijão, 59% dos suínos, 58%

do leite, 30% do gado de corte, 50% das aves, 46% do milho, 38% do café e 34% do

arroz são produzidos pela agricultura familiar brasileira. Ou seja, é fundamental que

o Estado brasileiro, tanto o Executivo quanto o Legislativo, ao fazer a sua legislação

e as suas políticas públicas pense nesse grupo que é estratégico para o País.

Outra informação que se deve ter de início é relativa a um dado que saiu

ontem mesmo no relatório preliminar das emissões de gases do efeito estufa.

O SR. DEPUTADO HOMERO PEREIRA  - Que relatório?

O SR. LUIZ HENRIQUE GOMES DE MOURA - O Inventário Nacional dos

Gases de Efeito Estufa.

O SR. DEPUTADO HOMERO PEREIRA - Feito por quem?

O SR. LUIZ HENRIQUE GOMES DE MOURA - Elaborado pelo Governo

brasileiro e vem sendo realizado há 15 anos. Esses dados estão sendo preparados

para serem levados para Copenhague, e ontem mesmo foi apresentado no Senado

Federal o relatório preliminar. Se for necessário, podemos deixar esse relatório

preliminar com a Comissão. Eu o tenho aqui em meio digital e posso deixar com os

Srs. Deputados.

Vejamos rapidamente o que ele mostra. Esse é um dado novo que vai ser

apresentado em Copenhague.

O SR. DEPUTADO HOMERO PEREIRA  - Isso saiu no jornal O Globo?
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O SR. LUIZ HENRIQUE GOMES DE MOURA - Não sei. Se saiu, foi na

edição de hoje de O Globo. Eu não li os jornais de hoje.

O relatório se estrutura em setores, e o setor que tem interlocução direta com

a discussão do Código Florestal é o das mudanças no uso da terra e florestas.

Houve um aumento, do último inventário de 15 anos atrás para cá, da produção de

óxido nitroso de 76%, apenas em razão da mudança do uso da terra e das florestas;

de metano, 76%, de CO2, 70%. No cálculo médio de CO2 equivalente, houve um

aumento de 70% das emissões.

É em relação a essas questões iniciais que eu gostaria de ir mais à frente

para refletirmos um pouco sobre o Código Florestal.

O problema é da legislação ou da regulamentação e execução? Esta é a

principal dúvida que, humildemente, trago à Comissão: é a questão da legislação ou

é a questão da regulamentação e da execução dessa legislação? A atuação

infralegal ainda está extremamente simplória. Exemplo disso é o fato de que

somente agora, em setembro, depois de muita agitação dos movimentos sociais, da

Via Campesina, FETRAF e CONTAG, o Ministério do  Meio Ambiente liberou as

Instruções Normativas nºs 03, 04 e 05, regulamentando o manejo de reserva legal e

a recuperação e a utilização de APPs. Está em trâmite no CONAMA uma outra

resolução sobre APP e interesse social, que é onde se encaixa a agricultura familiar.

São medidas infralegais que até hoje foram colocadas de lado e para as quais

não foi efetivamente dada importância, para proporcionar a concretude do que o

legislador fez em 1965 e que depois sofreu alterações e políticas públicas

consistentes. Não existem políticas públicas brasileiras nacionais ou estaduais que

viabilizem o Código Florestal brasileiro.

Conhecendo um pouco mais o Código, as APPs, vemos que são áreas de

fragilidade ambiental. Ou seja, elas existem por alguma questão muito importante e

não podem existir em outro lugar. Naquele lugar em que está, a existência da APP é

fundamental. Pode ser fragilidade em relação à fauna, à flora, ao fluxo higiênico e

tudo isso. Pode ser uma questão geológica. como os barrancos, as encostas.

Entretanto, ela não é intocável. Há 2 vieses para os quais ela pode ser muito

bem utilizada. No caso da utilidade pública, obras realizadas pelo Estado; no caso

de interesse social, entra o nosso grupo da agricultura familiar e camponesa, que é
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um grupo estratégico para o País. E ele está dentro do que se considera de

interesse social, porque produz alimento para a Nação brasileira. É possível ter

moradia, píer, trilhas, extrativismo não madeireiro e outros projetos que demonstrem

ausência de outras alternativas viáveis. Ou seja, pela legislação, é possível

conversar, entretanto, quem está do lado de cá, os agricultores familiares e

camponeses, não têm, como vou falar mais adiante, assistência técnica, não tem

crédito, não tem fomento, porque nem tudo é pelo crédito. E, do lado de lá, quem

está é normalmente um órgão estadual de meio ambiente repressivo, que nunca

trabalhou com agricultura, que sempre trabalhou com grandes indústrias, grandes

usinas.

Essa mediação não se resolve pela mudança na legislação, Srs. Deputados.

Essa mudança se faz na efetivação da legislação já existente. E a recuperação pode

ser feita de 3 formas: com a regeneração natural, com um consórcio de espécies

nativas ou com sistemas agroflorestais. Na condição de engenheiro florestal, digo

que efetivamente é muito melhor, do ponto de vista técnico e ambiental e do ponto

de vista econômico e social, fazê-lo com os sistemas agroflorestais.

Se os senhores forem a uma área de regeneração nativa, principalmente em

áreas degradadas, com espécies invasoras como as braquiárias, verão o trabalho

que dá recuperar essa área. Com os sistemas agroflorestais, como se faz?

Rapidamente controlamos essas espécies invasoras.

Muito se fala sobre o café nas encostas. Isso aí é um sistema de café. Os

melhores cafés do mundo, tirando aquele que é produzido na Ásia, que o pássaro

come e depois defeca, são os colombianos e mexicanos. Os cafés colombianos e

mexicanos são produzidos por sistema diferente do brasileiro, que é o de plantio a

pleno sol. No caso do café colombiano e mexicano, a produção é feita à sombra.

O SR. DEPUTADO HOMERO PEREIRA  - Dentro da mata.

O SR. LUIZ HENRIQUE GOMES DE MOURA - Dentro da mata, no

sub-bosque. Isso é feito aqui no Pontal do Paranapanema, em assentamentos. Isso

é possível, é tecnologia existente e dominada, com metodologia apropriada não só

para a agricultura familiar e camponesa, mas também para empreendimentos de

médio porte. Isso é possível se fazer como recuperação de APP, pela própria
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legislação, em encosta, em agricultura familiar e camponesa. É dito isso? Não. O

que é dito é que não se pode mexer em nada.

Reserva legal é uma área de uso sustentável, mas pode ser utilizada.

O manejo florestal de produtos madeireiros e não madeireiros. Para a

agricultura familiar pode se computar espécies exóticas frutíferas no cálculo da

reserva legal. A extração sem necessidade de autorização, ou seja, sem burocracia

demasiada de lenha, no caso da agricultura familiar, é de até 15 metros cúbicos por

ano e, de madeira, de até 20 metros cúbicos por ano, sem fins comerciais. Isso é

possível. Apesar daquela conversa que normalmente se tem com o agricultor no

sentido de que não pode mexer naquela mata de jeito nenhum, para não ser

penalizado, não ser multado, isso está na legislação. Isso é possível.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. LUIZ HENRIQUE GOMES DE MOURA - O IBAMA não deveria fazer

isso, quem deve fazê-lo é o órgão estadual de meio ambiente. Ele tem de passar a

ler as instruções normativas — e isso é o que mostrarei mais à frente, Deputado

Aldo. É necessário lermos e implementarmos as coisas.

Pastoreio em campos nativos, em ecossistemas nativos. Reserva legal pode

ser área de pastoreio onde há agricultura tradicional e onde o ecossistema tem

campo nativo. É possível fazer isso. Isso já é permitido pela legislação. E a

recuperação pode ser feita com sistemas agroflorestais. Temos feito alguns debates

sobre sistemas agrossilvopastoris também.

Isso aí é em Barra do Turvo, é um estudo de caso acompanhado pela

EMBRAPA Meio Ambiente. É uma recuperação de APP, numa encosta, ali embaixo

está o ribeirão. O que está sendo plantado ali? Banana, abacaxi, palmito, árvores

nativas, culturas. Isso é improdutivo? Essa é a pergunta que eu faço para os Srs.

Deputados. Essa é uma área de preservação permanente que não pode ser

utilizada? Isso é incompatível com a segurança alimentar do País? Isso é

incompatível com a geração de renda?

Isso aí é em São Joaquim da Barra, em São Paulo — abacaxi, árvores, café,

seringueira, culturas anuais. Isso é recomposição de reserva legal. Ali, no fundo, os

senhores podem ver, já é a mata que sobrou. Logo ali é o ribeirão.
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Eu estava vendo aqui que, no dia 1º, esta Comissão vai contar com a

presença de alguns especialistas também. Sugiro, então, aos senhores que

explorem bastante o Dr. Paulo Kageyama, um dos precursores desses trabalhos em

São Paulo. Ele trabalha há anos com agricultura familiar em sistemas agroflorestais

para recuperação de reservas legais e APPs. Trabalhou durante anos com a própria

SABESP na recuperação de reservas legais e de APPs de represas, com sistemas

agroflorestais. Então, nessa parte técnica, os senhores podem avançar com o Dr.

Paulo Kageyama.

O que defendemos é idealista? Segundo o IBGE, em 2008, o extrativismo

gerou uma renda de 4 bilhões de reais. Isso, dados formais, captados pelo IBGE,

sem pegarmos o imenso número do pequeno comércio que é feito e que não chega

a esses dados, sendo 3,4 bilhões de produtos madeireiros, que podem ser feitos em

reserva legal e 500 milhões de produtos não madeireiros que podem ser feitos em

área de preservação permanente. Isso sem política pública, sem assistência técnica

adequada, sem canais de comercialização.

Imaginem quão grande seria a participação disso na nossa economia se

tivéssemos essas coisas. O Brasil, Srs. Deputados e demais presentes a esta

audiência, tem a possibilidade de garantir uma outra forma produtiva, baseada na

agroecologia e nessas tecnologias existentes que diminuam os impactos ambientais,

mais resilientes às mudanças climáticas que virão, independente do que aconteça

em Copenhague — Copenhague só vai deixar claro se elas virão mais rápido ou

mais lentamente, mas elas virão. Precisamos incentivar o uso de tecnologias mais

diversificadas, que diminuem a fragilidade do modelo agroexportador de

oligoprodutos — e é uma questão nacional não ficarmos tão frágeis na nossas

exportações — que agreguem mais valor e garantam a soberania alimentar, a

alimentação regional, para que o povo coma o que gosta, o que aprendeu a comer e

o que não é produzido pelos modelos extensivos.

Trago a defesa de que não há necessidade concreta de se alterar a

legislação, mas, sim, de fazê-la realizável e, ao fazê-la realizável, aí, sim, debater se

ela é adequada ou não. Necessitamos, então, da efetivação da política de

assistência técnica e qualificação dos técnicos na prática de manejo florestal; de

fomento à implementação de sistemas produtivos agrossilvopastoris — fomento,
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porque crédito sacrifica o agricultor em áreas que não deveria sacrificar. A

recuperação de reserva legal e de APP tem de ser feita com fomento, não com

crédito.

Também precisamos de garantia de compra da produção diversificada e de

preços dos produtos da sociobiodiversidade; criação de amplo programa de

regularização ambiental com reestruturação dos órgãos de meio ambiente; ações

capilarizadas; prazos para adequação e recursos para a implementação de projetos

de recuperação, e instituição de programa de pagamento de serviços ambientais.

Repito a pergunta: a questão é de legislação, ou de regulamentação e

execução?

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Muito obrigado, Sr. Luiz

Henrique, pela exposição, que espero seja passada também para a Comissão.

O SR. LUIZ HENRIQUE GOMES DE MOURA - Só um comentário, Sr.

Presidente: passei um documento para o Relator Aldo Rebelo e, depois, posso

disponibilizá-lo para o resto da Mesa, acerca da nossa visão do Código Florestal.

Depois disponibilizo para os senhores.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - O.k. Muito obrigado.

Vamos ao último expositor desta manhã, Sr. André Lima, pesquisador do

Instituto de Proteção Ambiental da Amazônia — IPAAM.

O SR. ANDRÉ LIMA - Bom dia a todos.

Primeiro, quero agradecer à Comissão a oportunidade de estar aqui mais uma

vez falando desse tema que é recorrente, pelo menos desde 1996, quando da

edição da primeira medida provisória que tratou do Código Florestal, a MP nº 1.511.

Em segundo lugar, peço uma cópia da transcrição da fala do Sr. Sérgio

Leitão, que foi uma aula de história aqui. E não vou recorrer à história porque não

tenho esse conhecimento aprofundado, embora haja muita história envolvida no

debate em torno do Código Florestal — e entendo que seria relevante uma pesquisa

sobre a evolução desse debate.

As modificações mais recentes feitas no Código Florestal vêm de 1996, com a

edição de medida provisória que buscou reagir diante do grande avanço dos

desmatamentos, principalmente na Amazônia brasileira. De lá para cá, estamos
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participando, acompanhando e, algumas vezes, sendo vítimas, seja do lado de lá,

seja do lado de cá, no que diz respeito a reedições ou de inovações.

Na verdade, é um pouco essa a minha contribuição no sentido de que talvez

estejamos querendo mais nos resolver no problema do que resolver o problema. E a

pergunta que faço é justamente sobre isso. Afinal, todo mundo está deixando suas

perguntas aqui, e acrescento esta com muito respeito, para provocar mesmo uma

reflexão dos 2 lados, dos extremos, os ambientalistas e os ruralistas: queremos

resolver o problema ou queremos nos resolver no problema? Os ambientalistas,

inclusive, sempre escutam a afirmação de que não querem resolver o problema,

mas criar mais problema para se viabilizarem no problema. Então, acho que essa é

uma pergunta sobre a qual devemos refletir.

(Segue-se exibição de imagens.)

Este primeiro slide também é uma sugestão para a reflexão nesse conceito de

querer resolver o problema.

E apresento de imediato essa questão que tem a ver com o paradigma e

reflete a opinião de quem tem acompanhado esse tema pelo menos desde dessa

primeira Medida Provisória nº 1.511, quotidianamente, participando de todos os

debates, analisando técnica e juridicamente as propostas que vêm sendo

formuladas. As falas que aqui ouvimos e que me antecederam caminham também

nesse rumo. O produtor rural é, digamos assim, o sujeito diretamente “afetado”,

entre aspas, pela legislação que está em discussão aqui, o Código Florestal.

Ele é um produtor de alimentos apenas? Como podemos fazer com que a

legislação brasileira trate o produtor rural de acordo com a condição que ele de fato

tem, de produtor de bens e serviços ambientais? A carne, a soja... quando se

exporta a soja, não se está só exportando uma commodity. Eu não tenho o número,

mas não é difícil de encontrá-lo — e acredito até que o Deputado Homero tenha isso

de cabeça —, do quanto de água é exportado com uma saca de soja. Água do

nosso território brasileiro produzida aqui pelo clima, pela floresta, pelo cerrado, pelas

nascentes, mantida pelos cursos de água. No caso do solo, em termos de

nutrientes, quanto não é exportado, seja por meio da carne, seja por meio da soja e

outras commodities?
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Então, na verdade, estamos falando não de produtor de alimentos, mas de

produtor de bens ambientais, de recursos que vêm do ambiente. Na verdade, estou

começando pelo final da minha apresentação.

Entendo que o paradigma que deve nortear o debate, pelo menos por aqueles

que querem, é resolver o problema e não fazer um remendo na legislação, é propor

uma legislação para o presente, mas que atenda ao futuro do Brasil, ao futuro dos

nossos filhos. Esse é um paradigma que propomos para nortear um pressuposto

comum ao qual possamos recorrer nos momentos de embate e conflitos pontuais.

O IPAM é um instituto que trabalha com pesquisas da Amazônia. Qual a

contribuição que ele tem dado? Embora conceitualmente isso possa se aplicar a

outros biomas e a outras regiões do País, as pesquisas que o IPAM desenvolve —

algumas delas eu coordeno ou estou envolvido — dizem respeito mais à Amazônia.

O que fizemos este ano? Muitas pesquisas, vou deixar inclusive algumas

explicações com o Deputado Aldo. Nós analisamos o conjunto de municípios ditos

críticos, em relação ao desmatamento, para encontrar recorrências, correlações

entre políticas ou despolíticas, que levam ao avanço da expansão mais predatória.

Analisamos 4 Estados, basicamente. O critério foi analisarmos os municípios

responsáveis por mais de 75% de desmatamentos nos últimos 4 anos.

Foi um critério arbitrário, mas para nós fez sentido principalmente porque a

partir de 2003 este Governo começou com uma política importante, embora ainda

insuficiente e parcialmente implementada: o plano nacional de prevenção e combate

ao desmatamento na Amazônia.

Então, estamos analisando a pós-implementação desse plano. Analisamos

alguns municípios no Acre, no Amazonas, no Mato Grosso e no Pará, identificando a

dinâmica do desmatamento, correlação entre tamanho. Por exemplo, o Deputado

Aldo abordou uma preocupação em relação ao pequeno produtor, numa das

audiências anteriores, e de que forma essa dinâmica é provocada pelo pequeno ou

pelo grande produtor.

Aqui há uma lista relacionada ao crédito rural, a forma como ele é controlado

pelo Banco Central e como avançou nesses municípios. Verificamos que, salvo no

Mato Grosso, a política pública de crédito na Amazônia é preponderantemente

voltada para a pecuária. Infelizmente, hoje, na grande maioria desses municípios é
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uma pecuária improdutiva — em média, uma cabeça de gado por hectare.

Evidentemente, há exceções. Enfim, analisamos uma série de fatores, a respeito

dos quais não vou entrar em detalhes porque o tempo é curto.

Nós nos colocamos à disposição do Relator para participar dos debates que,

pela relevância e complexidade, não vai encerrar tão cedo, embora seja premente

que encontremos uma solução cada vez mais definitiva.

Outro tema que nos foi solicitado refere-se às metas de redução de

desmatamento na Amazônia. O Governo lançou uma proposta de metas, no final do

ano passado, de redução do desmatamento da Amazônia, que segue mais ou

menos esse roteiro. Ou seja, o Governo assumiu, no final de 2008, que de fato é

necessária a proposição e a definição de metas que possam  nortear as ações,

sejam as de controle, sejam as de incentivos para buscar a redução dos

desmatamentos. O Governo desenvolveu propostas de metas e depois evoluiu para

uma proposta mais recente que está sendo levada a Copenhague. Citarei um dado

que não é irrelevante: o cumprimento da meta que o Brasil está levando a

Copenhague. Ainda que possa ser objeto de críticas, na verdade, uma parte da

sociedade gostaria de ver a meta do desmatamento zero no mais curto espaço de

tempo possível. E nós já ouvimos aqui, inclusive de Parlamentares do setor agrícola

e da pecuária, que não é preciso desmatar mais nada. Portanto, não seria

incoerente uma meta que buscasse esse desmatamento zero, mas o fato é que o

Brasil está levando uma proposta de meta de redução de emissões para vários

setores. Para o tema do desmatamento na Amazônia essa meta é a de redução da

emissão de CO2 da ordem de 1,45 bilhões de toneladas. Isso corresponde a

aproximadamente 5 vezes o Protocolo de Kyoto. Se o Protocolo de Kyoto fosse

cumprido inteiramente, isso aqui significaria 4 vezes o Protocolo de Kyoto anual.

Então, não é uma meta irrelevante. Embora seja uma meta voluntária...

 O SR. DEPUTADO FERNANDO GABEIRA - Eu queria saber. É redução de

emissões só com...

O SR. ANDRÉ LIMA  - Só com o desmatamento na Amazônia.

O SR. DEPUTADO FERNANDO GABEIRA  - Isso representa mais de 50%

das emissões totais brasileiras hoje. Cumpriu a meta e ultrapassou.
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O SR. ANDRÉ LIMA  - O que é mais importante — não vou abordar aqui, mas

podemos trazer essa discussão — é que a queda no desmatamento na Amazônia

está lastreando a possibilidade de o Brasil aumentar as emissões no setor de

energia, no setor de transportes. O importante é a relevância do instrumento que

viabiliza o cumprimento da meta nacional colocada no Plano Nacional de Mudanças

Climáticas.

Isso revela ou reforça a tese de que estamos falando não só do compromisso,

mas da contribuição que o setor rural brasileiro dá ao contexto dos serviços

ambientais. Essa é a importância desse tema.

Aqui, só para dar um exemplo: o que o IPAM fez ao longo deste ano? O Brasil

definiu uma meta de redução de desmatamento. E o que os Estados amazônicos

poderiam dizer? Poderiam dizer o seguinte: “Olha, não temos nada a ver com isso.

Foi o Governo Federal que definiu essa meta. Nós não fomos consultados. O

Governo Federal que assuma essa meta”. Então, o trabalho que o IPAM fez foi o de

articular com esses Estados que estudamos e dentro da seguinte tese: “Olha, os

Estados têm um compromisso importante e têm um papel relevante neste contexto”.

É fundamental que a meta seja nacional e não federal. Mas se os Estados

entendem que há uma oportunidade dentro do campo da agenda de mudanças

climáticas para se colocarem como protagonistas, a base para isso é os Estados

também assumirem as suas metas.

Este foi um trabalho que fizemos ao longo deste ano, e todos os Estados

assumiram metas.

Estava querendo mostrar aqui a meta que o Estado de Mato Grosso assumiu.

Só a meta de redução que o Estado assumiu corresponde a 60% da meta que o

Brasil definiu para a Amazônia, que não é pouca coisa. Ou seja, 60% da meta de

redução de desmatamento da Amazônia foi assumida por Mato Grosso, mais 897

milhões de toneladas a redução das emissões assumidas no Plano Estadual de

Prevenção e Combate ao Desmatamento de Mato Grosso.

O que estamos afirmando? É que o instrumento fundamental para o

cumprimento dessas metas, que infelizmente não apareceram aqui, mas

encaminharei depois o documento completo — existe o documento completo, todo o

estudo, que é relevante; estes são somente os eslaides que mostram a meta em si.
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O que nós estamos querendo afirmar, na verdade, com essas primeiras

provocações? Por que esse debate não avança? Porque todo mundo acha que

possui a solução. E as soluções estão ainda muito distantes, porque partem de

pressupostos de que se não são antagônicos são distantes.

Acho um trabalho, Deputado Aldo, importante para criar as condições que

viabilizem uma solução perene. Não simplesmente um remendo no Código Florestal

que possa atender a uma parte e não necessariamente atender à missão dessa lei,

que entre outras é a de garantir o cumprimento dessa meta a que o Brasil está se

propondo como um país que não é apenas potência em fornecimento de alimentos,

mas é uma realidade em fornecimento de serviços ambientais para os brasileiros e

para o planeta. É a lei que queremos, que reconheça e fortaleça esse pressuposto.

Temos que ter um acordo em relação a esses pressupostos.

Conversamos com o Deputado Marcos Montes esta semana. Provavelmente

vamos ter uma votação, na semana que vem, do Projeto de Lei nº 6.424. O exercício

que se está fazendo lá é o de resolver alguns problemas pontuais e não de resolver

realmente o problema. Infelizmente, vemos que as partes estão se empenhando em

avançar na busca de soluções. As soluções apresentadas ou se afastam

completamente desse pressuposto ou simplesmente se colocam para resolver o

problema de parte dos atores envolvidos na questão. Acho que isso foi muito bem

exposto pelo representante da agricultura familiar. Há outros atores também bem

interessados na busca de uma solução que caminhe em um ramo mais amplo do

que simplesmente resolver problemas pontuais.

O que propomos como caminho, não como solução? Primeiro, definir esses

pressupostos. Em um dado momento, há 2 anos, 3 anos, havíamos pensado que

tínhamos definido um pressuposto importante: o desmatamento zero. Não

precisamos mais de desmatamento para o Brasil se consolidar como produtor, como

potência e como realidade em termos de produção do agronegócio. Até esse

pressuposto fraquejou de 2 anos para cá. Ninguém mais fala do desmatamento

zero.

Os Parlamentares com quem temos conversado dizem que não é bem isso,

que se pode abrir umas áreas e tal. Esse é um pressuposto.
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O outro pressuposto: fornecimento, prestação de serviços ambientais. Uma

chave para esse processo. A anistia caminha em sentido contrário, além de ser

injusta com aqueles que cumprem a lei. Há inúmeros casos em que o vizinho

cumpriu a lei, mas o outro não. Quem vai ser beneficiado com esse processo?

Então, a nossa proposta — resumindo e nos colocando à disposição para o

debate — é: vamos conceber um novo marco regulatório para aprimorar a legislação

e não resolver problemas pontuais. Produtor rural é produtor de alimentos, mas é

produtor de serviços e bens ambientais. A Constituição já diz isso. Pelo menos a de

88. As anteriores também diziam quando tratam a função social e ambiental da terra.

É uma maneira diferente de dizer que temos ali a prestação de serviços ambientais.

Precisamos trabalhar — essa é uma sugestão para o debate — um momento

de transição. O grande embate que tem sido travado aqui é porque queremos achar

uma solução que a partir de amanhã resolverá todos os problemas. Mas não vamos

— essa é a nossa opinião — encontrar uma solução que resolve, a partir de

amanhã, todos os problemas. Temos que considerar um período de transição em

que é fundamental — aqui todos já disseram — trabalhar mecanismos que

recompensem, premiem aqueles que estão fazendo o que é preciso ser feito, ou até

mais do que é preciso ser feito. Por exemplo, o Estado de Mato Grosso tem 1 milhão

de hectares de florestas adicionais ao que a lei exige de produtores cadastrados,

que entraram no cadastro ambiental rural e que têm ativos florestais acima dos 80%

de reserva legal — quase 1 milhão de hectares já cadastrados. Então, esses

produtores merecem participar de programas e de ações concretas que reconheçam

esse serviço ambiental.

Precisamos criar condições para que os que querem chegar a essa condição

possam ter apoio, estrutura e caminho para isso. Mato Grosso saiu na frente,

propondo um programa, que conta com o apoio do Governo Federal, sobre

cadastramento de produtores rurais, inclusive — e aí não é anistiando, mas é

incentivando para a regularização — não cobrando a multa dos que desmataram

ilegalmente até um certo prazo de tempo. Eles entram no sistema, a eles não é

imputada a sanção administrativa, e se colocam, num prazo determinado, em

condições de buscar a regularidade, com mecanismos de compensação muito

flexíveis. Mato Grosso fez isso, coordenado pelo Governador Blairo Maggi. Nós
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propomos a implementação de um período de transição em que devem ser dadas

condições aos que querem chegar e se consolidar como produtores de bens e

serviços ambientais. Feito isso, num prazo de 3 anos, 4 anos, 5 anos, nós teremos

as condições, os dados, as informações necessárias para que, de fato, possamos

desenvolver uma nova lei para o futuro, construída com produtores conscientes do

seu papel de prestadores de serviços ambientais e que não simplesmente querem

uma anistia. E ponto.

Se existe uma contradição no discurso que está sendo apresentado nesta

Casa legislativa é a de que, por um lado, precisamos ter uma lei pautada na ciência

e na técnica, portanto temos que ter zoneamento ecológico-econômico, temos que

ter planos de recuperação de áreas degradadas, temos que ter instrumentos

técnicos e científicos para balizar decisões políticas relacionadas ao Código

Florestal, mas, por outro lado, é o seguinte: “Isso aqui é para frente, só serve para

frente. Para trás, esquece”.

Não é preciso ciência para se dizer, como o Raul mostrou aqui, que existem

bacias hidrográficas importantes no contexto socioeconômico nacional estressadas,

no recurso vital para o agronegócio. É aquela água que vai junto quando exportamos

soja. Então, a nossa proposta, Deputado, é que não aprovemos um remendo na

legislação.

Aproveito a presença do Deputado Marcos Montes para fazer um apelo: não

vamos aprovar mais nenhum remendo no Código Florestal baseados em demandas

de parte dos setores, mas vamos sim criar as condições, num período de transição,

para que possamos atender a esses produtores que querem se regularizar, com

incentivos, com algum grau de flexibilidade, mas com compromisso com essas

metas e outras metas importantes. O Estado do Espírito Santo está com meta de

recuperação de florestas. Minas Gerais tem uma meta apresentada pelo Governador

e pelo Secretário de Meio Ambiente e pela sociedade de ter 40% de vegetação

nativa no Estado, vendo isso como potencial econômico também.

Resumindo, a proposta é criarmos condições para, de fato, termos uma lei

que atenda ao presente, mas também ao futuro, que nós simplesmente não criemos

um título da dívida do passivo ambiental e joguemos para a futura geração pagar.

Não faz sentido deixar para a futura geração, lá na frente, pagar a conta do que vem
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sendo feito, inclusive com incentivos do Governo. Nós temos que reconhecer isso.

Uma parte do que aconteceu foi feito com incentivo do Governo.

Esta é a proposta, Deputado. Estamos à disposição, temos um conjunto de

publicações que tratam do tema e que mostram dados e bibliografias relevantes em

relação ao que estamos dizendo.

Agradeço a oportunidade, inclusive a paciência aos que já me ouviram aqui,

por mais de 10 vezes, falar a respeito desse tema. Coloco-me à disposição.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Obrigado, André Lima.

Vou passar a palavra ao Deputado Marcos Montes. Antes, porém, quero

informar a todos que vamos suspender a sessão por 5 minutos, porque está

havendo votação nominal e alguns partidos estão em obstrução e outros, não.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA  - Sr. Presidente, eu vim de lá agora, e

todos estão em obstrução.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Se todos estão em

obstrução, vamos continuar.

V.Exa. quer fazer uso da palavra? (Pausa.) O Relator tem precedência.

O SR. DEPUTADO FERNANDO GABEIRA - Sr. Presidente, seria

interessante marcarmos presença. Eu vou marcar presença.

O SR. DEPUTADO MARCOS MONTES - Sr. Presidente, como o Sr. André

citou o meu nome e infelizmente eu tenho que viajar agora, peço licença ao Relator

e aos companheiros só para dizer que não ouvi a explanação de todos, mas ouvi a

do André e fiquei extremamente feliz. Estava comentando com o Deputado Luis

Carlos Heinze que acho que há, sim, uma...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Só um minutinho. Quem

ainda não registrou presença, pode ir registrar e voltar. O Relator também está

fazendo isso.

Com a palavra o Deputado Marcos Montes.

O SR. DEPUTADO MARCOS MONTES - Nós conversamos realmente, li o

artigo que o senhor apresentou hoje aqui e o achei extremamente prudente. Acho

que tudo o que estamos conversando temos que flexibilizar, sim, em busca de um

acordo, de algo que atenda a essa questão dos valores de bens ambientais. Esses
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valores de bens seria a produção que você diz. E o senhor abordou o assunto, dizia

ao Deputado Heinze, com uma objetividade muito grande. O que precisamos, André

— tenho pelo senhor um profundo respeito —, é encontrar um ponto de equilíbrio

para darmos tempo até a Comissão Especial para se aprofundar nesses estudos

mais complexos sobre a questão ambiental, que não passa só pela área rural, passa

por outras áreas também.

O que não podemos permitir e que não será bom para nós é, mais uma vez, a

prorrogação de um decreto. Acho que isso é o pior dos mundos para todos nós.

Temos de verificar realmente qual é a posição que nós, o Governo, as organizações

e os Parlamentares têm, porque estão ficando alheios a essa discussão que você

apresenta.

Acho que temos de buscar... Quanto ao desmatamento, você disse que Mato

Grosso tem 1 milhão de hectares de superávit, vamos chamar assim. Nós não

queremos desmatar. Aquele primeiro projeto do 6.424 que apresentei e,

infelizmente, deu aquela confusão, o que não é bom para ninguém, já tratava da

questão do desmatamento zero. Nesse segundo substitutivo que faço coloco uma

moratória de 3 anos para darmos tempo à Comissão Especial e, junto com uma

mesa de discussão mais ampla, nos aprofundarmos na questão. A anistia é uma

palavra pesada e realmente não deve ser colocada com está sendo. Não se trata de

uma anistia, mas de uma reorganização do que foi feito no passado para

ordenarmos o futuro. Essa reorganização passa por alguns critérios. É o que você

mesmo disse. Não quero estar incluído no terceiro produtor, mais no primeiro ou no

segundo. No terceiro ninguém quer estar incluído. Nem eu e tenho certeza de que

nenhum dos Parlamentares ou produtor rural quer estar incluído naquele artigo que

você apresentou hoje. Quem fez alguma coisa ilícita, alguma coisa que possa

realmente trabalhar contra aquilo que estamos buscando tem de ser penalizado. Sou

dessa opinião. Agora temos que entender o que aconteceu com aquelas pessoas

em que a legislação na época e, às vezes, os incentivos permitiam.

No meu Estado de Minas Gerais, por exemplo, não há como fazer isso. Como

se vai fazer uma compensação no Estado de Minas Gerais, dentro da mesma

microbacia ou, às vezes, até dentro do mesmo bioma? Lá eles querem compensar.

Os equivocados, vamos chamar assim, que fizeram acima daquilo que a legislação
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permitia, querem compensar. Mas compensar onde? E aqueles que têm mais, os

serviços ambientais.

Acho que não está difícil, André. Depois daquela conversa em que o Raul

estava presente também, vamos refletindo e vai buscando alternativas. Sabemos

que as APPs de encosta, morro, várzea são históricas e têm de ser consolidadas.

Isso não é nada ilícito, não há nada de anistia a essas pessoas. Isso tem que ser

consolidado pela história que se construiu no passado.

Então acho que com essas reuniões que estamos fazendo, sem o radicalismo

de ambos os lados, podemos, sim, caminhar para um projeto. E o Projeto nº 6.424,

de 2005, não é um remendo. Da forma como esse projeto está, e que pode ser mais

aprimorado ainda, é um projeto que dá conforto ao próprio Presidente da República

para não prorrogar mais algo que já foi prorrogado e que não vai resolver o

problema do pequeno, do médio nem do grande produtor, porque o Ministério

Público tem interpretações diferentes para as mais variadas regiões do País. E

essas pessoas que estão na legalidade estão sendo punidas. Essa é a questão pela

qual estamos com a faca no pescoço, e a Comissão Especial não terá tempo

suficiente para tirar essas pessoas dessa situação, e são pessoas de bem, que não

fizeram nada ilicitamente. É esse o objetivo que quero colocar nesse projeto. Não sei

se será votado até a semana que vem, depende do Presidente da Comissão, aliás, é

uma prerrogativa do Presidente, mas S.Exa. não poderia entrar no mérito, mas acho

que está sendo bom para discutirmos e aprofundarmos mais. Precisamos discutir

essa situação.

Quando o Ministro esteve aqui e se referiu àquelas premissas, que é tudo o

que queremos, a única diferença que ele faz, e você mesmo me disse isso, é que

não é possível fazer uma linha ambiental para a pequena, para a média e para a

grande propriedade. Isso não existe, isso é impossível de se entender. Ele deu o

exemplo da microempresa. É completamente diferente. A questão ambiental tem

que valer para todos, para quem tem 1 hectare ou para quem 10 mil hectares. Aí,

sim, faremos um trabalho ambiental, sem privilégio do ponto de vista ambiental.

Pode haver privilégio do ponto de vista econômico, financeiro, estrutural, como os

assentamentos têm que ser feitos. E os assentamentos hoje não têm essa estrutura,

vimos no Paraná esses dias.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2212/09 Data: 26/11/2009

41

André, fiquei feliz com a sua apresentação pública, com aquele artigo que

você escreveu hoje, estou guardando comigo para a semana que vem sentar e

conversar com vocês. Mas acho que o caminho não está difícil de ser conseguido,

que é melhor do que uma prorrogação do decreto por 18 meses, como será feito por

meio de uma medida provisória ou da publicação de decreto.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Como o André foi citado,

ele quer responder antes do Aldo. Como você vai ter que se retirar, ele vai fazer uma

interlocução breve e depois vou passar para o Relator.

O SR. ANDRÉ LIMA  - Deputado, interagindo rapidamente, já que o senhor

vai se retirar, primeiro, eu não disse que não tem que ter tratamento diferenciado

entre tamanhos de propriedade, deve ter sido outra pessoa que estava à mesa. Eu

não disse isso, porque acho que tem que ter tratamento diferenciado porque são

condições socioeconômicas... É o princípio da isonomia: tratar diferentemente os

desiguais. Há condições socioeconômicas de uso da terra e de adequação aos

critérios ambientais? Há, portanto, isso tem que ser reconhecido. Isso não significa

que são normas diferentes, mas formas diferentes de se implementar a norma. Acho

que eles colocaram de forma clara o potencial.

Segundo, o que estamos propondo é diferente do que o senhor está dizendo.

Estamos propondo, de fato, um período de transição e é possível que haja a

necessidade de uma lei para estabelecer esse período de transição. Não

acreditamos que vamos resolver o problema simplesmente passando uma borracha

no passado, porque, sem sombra de dúvida, isso vai criar estímulos para que a

coisa continue como está. Ou seja, se o meu vizinho desmatou e está usando a área

de preservação permanente dele, e eu cumpri a lei e não estou usando, no mínimo,

isso é uma injustiça que pode ser corrigida pelo Supremo Tribunal Federal, porque

são atores na mesma condição, tratados diferentemente pela lei.

Não estamos propondo isso, mas um período de transição, não é a

prorrogação do decreto, porque o grande problema do decreto é que ele

estabeleceu um prazo, mas não abriu nenhuma porta para trazer e incentivar para a

regularização.
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Quando estive no Ministério do Meio Ambiente e fui consultado a respeito

desse decreto, fui contra. Eu disse que isso não ia resolver e que íamos adiar esse

decreto dali a pouco. Vai resolver se estabelecermos um prazo compatível com o

tamanho do problema e que, com o prazo, tenhamos um programa que incentive a

regularização gradativa dos produtores considerando as diferenças entre tamanho

de propriedade, etc. Estamos propondo isso e não simplesmente, numa tentativa só,

resolver todo o problema. Já vimos tentando há 11 anos, com uma tacada só,

resolver o problema, mas não conseguimos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Muito obrigado, André.

Vou passar, de imediato, a palavra ao Relator, para que S.Exa. possa fazer

as indagações aos expositores.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Bom dia, senhores convidados,

senhores Deputados, creio que a audiência pública de hoje reveste-se não apenas

de grande importância, pelo conhecimento, pelas opiniões que aqui aportaram os

convidados, mas também porque é pedagógica, é didática, no sentido de assegurar

o diálogo entre as várias instituições relacionadas com o tema da nossa atividade

aqui, a discussão do Código Florestal.

Confesso que vim para a audiência já não tanto desconfiado da possibilidade

de polêmicas mais graves, porque mantive há alguns dias um longo e construtivo

diálogo com um dos integrantes da Mesa, com o Dr. Sérgio Leitão, quando, aliás,

tive a oportunidade de presenteá-lo com as obras completas do Patriarca da

Independência, que mandei editar quando presidi a Câmara dos Deputados, e

mandei providenciar também para que os demais integrantes da Mesa saiam daqui

com a sua coleção. E, coincidentemente, também tinha ao meu alcance as obras do

Padre Cícero, inclusive as suas preocupações de natureza ambiental, aqui expostas

pelo Sérgio Leitão.

O problema que eu vejo para além da contribuição importante dos nossos 4

convidados, todos eles bem formados e bem informados sobre o que aqui

expuseram, diz respeito a lacunas entre a preocupação aqui apresentada e outros

domínios muito importantes para a vida do País e que me parece não são

considerados de conjunto na apreciação principalmente dos 3 expositores. Acho que

o Luiz Henrique, aqui representando a agroecologia, teve uma preocupação mais
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abrangente. A questão ambiental é antiga. A própria citação do Patriarca da

Independência do Código Florestal do Governo Getúlio Vargas e do último, de 1965,

demonstra que nós não tratamos desse tema recentemente. A própria proposta do

José Bonifácio atualizada já seria uma coisa muito avançada, não apenas no que diz

respeito ao meio ambiente, mas inclusive em relação à reforma agrária.

O que eu vejo é como os senhores relacionam a questão ambiental com a

questão social, com a questão democrática e com a questão nacional. E acho que

nisso não há uma articulação que preencha as necessidades de um Código Florestal

que leve em conta o meio ambiente, que leve em conta os interesses nacionais, que

leve em conta o interesse social e que leve em conta a democracia. A lacuna na

questão democrática aparece aqui claramente na fala do Luiz Henrique, quando a

repressão e a violência se abatem sobre o mundo rural de uma forma muito dura,

deixando as pessoas muitas vezes sem alternativa e sem caminho para lidar com a

prepotência e com a violência dos agentes públicos.

Eu narrei aqui para o Ministro Carlos Minc a sensação que tive ao percorrer

áreas do Mato Grosso, de Rondônia e do Pará de estar num território ocupado, onde

a população nossa seria uma espécie de população ocupada e as forças de

segurança pública e as forças públicas ligadas ao IBAMA como se fossem tropas de

ocupação, as pessoas intimidadas e sem defesa.

A questão social, eu vi claramente, Sérgio, Raul do Valle, André Lima e Luiz

Henrique, também em todo o território nacional, quando a aplicação da legislação

sem esses cuidados e sem a execução que leve em conta o problema social já

apresenta repercussões muito negativas, um processo de reconcentração da

propriedade da terra. Vi no Mato Grosso, em Rondônia e no Pará famílias detentoras

de áreas pequenas que, por conta de multas, de desinformação, de medo, de

bloqueio do crédito, não têm alternativa senão vender sua propriedade, trocá-la por

um barraco na periferia de uma cidade, por uma Brasília ou uma Variant usada ou

por qualquer outra coisa e ir embora.

A reconcentração da propriedade já é um efeito visível, independentemente

de a legislação ser boa ou má. Estou falando da política que deve ser julgada não

apenas pelas suas intenções, mas pelos resultados práticos que produz. Quando
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você não consegue prever, você tem de julgar a política pelo resultado que produz.

Então, o resultado é esse.

A outra é a alteração também da estrutura demográfica nessas áreas. Em

cidades que tinham mais da metade da sua população no campo, hoje essa

população migra para as regiões urbanas porque por falta de licenciamento não há

estrada, por falta de regularização não há crédito. Por falta de escola, de

eletricidade, etc. as pessoas migram para as cidades.

Eu vi isso no Mato Grosso. Visitei Cuiabá, Alta Floresta, Colíder, São José do

Apuí, território perdido, um distrito, Novo Progresso e Ji-Paraná. Há muitas pessoas

desinformadas. Vi camponesas analfabetas; elas não sabem escrever o nome, não

sabem ler. Como vão se informar sobre legislação? Elas veem o mundo urbano

como um mundo hostil, cheio de advogados, de cartórios, como o Fabiano, do livro

Vidas Secas, que via o soldado amarelo. Veem isso como um inimigo, um perigo.

Veem o Governo como algo muito forte e hostil ao homem do campo e acham que

as preocupações do movimento ambientalista não levam em conta essa realidade.

Então, é uma questão social premente. Como dissociar o problema ambiental

do problema social? Vejo uma outra questão, que é o problema ambiental nacional.

Por mais que os epígonos da globalização tenham vendido a ideologia de que o

mundo acabou com as suas fronteiras, por mais que a Organização Mundial do

Comércio diga que o futuro da humanidade é o livre comércio, os países fortes

continuam protegendo a propriedade intelectual, o emprego e também a sua

agricultura. A nossa agricultura está submetida a um processo de competição muito

duro, que enfrenta o protecionismo, as barreiras não tarifárias e fitossanitárias.

Às vezes, eu fico com a impressão, com a desconfiança — conforme João

Guimarães Rosa definia como desconfiança — de que uma parcela do nosso

movimento ambientalista funciona como um aparato para os interesses da

agricultura dos países ricos, independentemente das intenções, dos objetivos, das

convicções que essas organizações apresentam.

Todos nós vimos aqui que são moços bem-intencionados, bem informados,

capazes. O senhor é advogado?

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)
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O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Advogado. Há aqui um jovem

engenheiro florestal. O Sérgio é advogado. Sérgio, eu fico até receoso com seu

futuro no Greenpeace com esse discurso nacionalista que fez aqui. Não sei se vai

ser tão popular esse apreço ao Getúlio Vargas, ao Patriarca da Independência.

Tomara que sim, porque até eu me filiaria se fosse desse jeito. Mas eu fico com este

receio: será que essa juventude, ao isolar a questão ambiental do problema nacional

e da questão social, não termina servindo a interesses que talvez não conheçam ou

não levem em conta, enfim, não contabilizem o que é para o bem de um mundo

ainda cheio de disputas, de ambições, de cobiças?

Conhecemos a história do Brasil. O Sérgio talvez a conheça mais do que

nossos companheiros que estão aqui, que também precisam conhecer. A cobiça

sobre a Amazônia não é coisa recente. Todo o mundo sabe disso, há séculos. Acho

que a maioria conhece a história do Instituto Internacional da Hileia Amazônica.

Vocês devem conhecer, como eu conheço. Às vezes, fico pensando: “Ah! o

problema é a fronteira agrícola.”

A questão da fronteira agrícola do Mato Grosso, do Pará e do Amazonas é

como a história da fronteira agrícola em todo o mundo, da França, do Japão, da

China, do Paraná, do Rio Grande do Sul, do Rio de Janeiro, do Nordeste. Foi

sempre assim. O Nordeste foi ocupado assim: um vaqueiro em cima do cavalo

correndo atrás de um boi, na beira do Rio São Francisco; e foi subindo, subindo, até

chegar em Parnaíba. Foi assim. Foi assim também no Paraná; o norte pioneiro

também foi assim; o oeste paulista também foi assim. Recrutam-se italianos,

nordestinos, e vão ocupando aquele território com as virtudes dessa ocupação, que

não são pequenas, e com as misérias e desgraças desse processo, que também

são desconhecidas.

Vi você, Sérgio, apresentando os municípios problemáticos no Amazonas, os

que foram incluídos no Arco do Fogo. Há um deles, chamado Lábrea, que foi

incluído no Arco do Fogo. É um município que conta com  97% de área de floresta

nativa; apenas 3% foi ocupado. E ele foi incluído no Arco do Fogo. Conversei com o

Secretário da Agricultura do Amazonas, e ele me disse: “Se for desse jeito, podem

fechar o município, que ele acaba.”
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Às vezes, tenho a impressão de que o que está em curso na Amazônia é uma

tentativa, como os especialistas chamam, de antropização, que é a ocupação

humana. No caso, isso seria desantropização, ou seja, tirar da Amazônia toda a

presença humana. Em Novo Progresso isso é evidente. Circunscreveram a área

toda com unidades de conservação, parques e florestas nacionais. A população caiu

de 39 mil para 22 mil habitantes. Vi aquilo ali e afirmei: “Assim é impossível

sobreviver”.

Em Querência, no Mato Grosso, onde há 1.290 assentados do INCRA,

multaram 10 e embargaram o crédito para 1.290. Não tem crédito. E, sem crédito,

essas pessoas não tem como sobreviver. Aí vem o processo de reconcentração,

porque o assentado vai passando a propriedadezinha dele para a frente, vai

passando adiante.

Então, creio que, quando o movimento ambiental não relaciona a questão do

meio ambiente com a questão nacional, fica uma lacuna. Ou seja, nossa agricultura

tem todos esses defeitos que todos conhecemos, a pequena, a média e a grande.

Cada uma deu sua contribuição para devastar um pouco mais ou um  pouco menos

o território, mas toda ela é um patrimônio importante, porque ao lado da questão

ambiental tem a questão alimentar. O senhores são muito jovens, não lembram que

os pobres no Brasil não tinham acesso à proteína animal. Pobre não comia carne,

meus caros! Não comia galinha nem frango.

O SR DEPUTADO FERNANDO GABEIRA  - Só em dia de eleição!

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - Sim, só em dia de eleição; e assim

mesmo, uma carne com osso, uma carne muito precária, carne de pescoço, mocotó,

e por aí afora. A proteína do Nordeste, Deputado Gabeira, era na base da manjuba e

da picirica, uma proteína pobre que hoje procurei pesquisar e vi que está mais cara

do que a carne de frango, do que a carne de boi com osso! Podemos subestimar

essas conquistas, o barateamento do custo do alimento? Há um problema alimentar

no mundo e há um outro problema que a FAO está cuidando também, que é

carência de alimento. Ou seja, onde vamos produzir alimentos?

Então, acho que os senhores precisam também se manifestar sobre isso, e

não jogar tudo nas costas do campo, esse passivo do CO2. Quer dizer que o Rio

Tietê vai poder continuar colhendo o esgoto de milhões e milhões de habitantes da
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Grande São Paulo e que a quarta empresa mais rica do Brasil, a SABESP, fica fora

do alvo do movimento ambientalista e do Ministério Público? E tudo, principalmente

a indústria, continua do mesmo jeito que está?!

Então, como é que se relaciona a questão do campo e da agricultura com a

questão urbana e a indústria, na resolução do passivo ambiental? Vejo que os

senhores têm sensibilidade para encontrar uma solução criativa. Mas o André Lima

disse, ou talvez foi o Raul Valle, que não se pode abrir mão da recuperação. Não se

pode. Isso é uma coisa. Agora, recuperar em que condições? em que termos?

Vai-se recuperar impondo-se um custo ou um tributo que pode, em muitas áreas,

tornar-se insuportável?

Vejo também outro problema: são duas agriculturas no Brasil, e muito menos

ligadas ao tamanho da propriedade ou à sua natureza jurídica, se é familiar ou não.

Não sei se a propriedade do Blario Maggi está registrada em nome da família dele.

Se for, é uma propriedade familiar de 240 mil alqueires. Acho, porém, que o

problema está mais relacionado com a inserção dessa agricultura no mercado

capitalista.

Há uma agricultura intensiva em uso de capital, seja pequena, média ou

grande, e uma agricultura pré-capitalista ou semicapitalista, pequena, média ou

grande, também. Vemos isto no Nordeste: grandes extensões de terra, onde o

sujeito não tem renda alguma.

A legislação ambiental não pode ser feita apenas para a agricultura intensiva

em uso de capital. Não pode, porque a outra agricultura, a pré-capitalista ou

semicapitalista, não cumpre função econômica relevante; mas cumpre uma função

social relevante. Ao reter o homem na terra, em sua pequena propriedade, é feita

política urbana também, porque aquele homem não vai migrar para os grandes

centros.

Vejo às vezes críticas, como esta, por exemplo: essa é uma agricultura

improdutiva porque o sujeito não tira uma grande renda do boi que produz, do capim

etc. Acho que esse não pode ser um critério. Não se pode impor, por decreto, o

capitalismo num país; nem imagino que possamos impor o socialismo por decreto. E

capitalismo, também não.
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Há formas ainda não plenamente capitalistas, intensivas em uso de capital, e

que não se podem banir da vida econômica e da vida social simplesmente por

alguma queixa de ineficiência do ponto de vista do mercado. Por que essas pessoas

têm que ser eficientes do ponto de vista do mercado? Por que razão? Por que elas

não podem viver de subsistência em sua pequena agricultura, como ocorre em

muitos lugares no Brasil?

Então, vejo certas alianças que aparecem, como essa que reúne o Deputado

Zequinha Sarney e a Senadora  Abreu, e fico imaginando onde estão o laço e o

cimento dessa aliança e quem irá pagar por ela. Às vezes, vou olhando quem vai

pagar por essa aliança: é aquele agricultor da periferia do sistema capitalista, aquele

que não foi ainda completamente absorvido, nem está completamente preparado

para mergulhar na partilha do mercado de commodities? É esse que vai ter uma vida

trágica?

A aliança do Friboi com o Greenpeace já redundou na redução, em áreas

importantes, de 7% na arroba do boi dentro da porteira. O Friboi chega e diz: “Se o

seu boi não está muito regular, então o preço não vai ser esse”. Acho que isso pode

acontecer na área da soja também. E nós medimos as consequências disso? Acho

que nem sempre as medimos.

Sobre a questão da anistia. Perguntei aqui, muito claramente, para o nosso

companheiro da Via Campesina. Recebi o Frei Sérgio ontem. Perguntei se são a

favor da anistia. Porque são 2 anistias. Uma é para anistiar o passivo, e outra é para

anistiar a multa. São 2 coisas diferentes. Anistiar o passivo é uma coisa, anistiar

multa é outra coisa.

Então, como se aplica a Reserva Legal em áreas diferentes da propriedade

do País? O pessoal da EMBRAPA, que diz que estudou isso muito tempo, e outros

de universidades lá do Rio Grande do Sul, dizem assim: que essa coisa de Reserva

Legal de gente que está posta na lei é tirada da cartola; e que isso não é uma

contestação à Reserva Legal em si, mas uma contestação à forma como se prevê a

Reserva Legal, que tem de ser construída dessa maneira e em tanto tempo.

Quando fui recentemente a Mato Grosso, vi lá um Estado ecologicamente

muito mais saudável do que o meu Estado de São Paulo. E com uma psicologia

ambiental muito mais avançada. As prefeituras fazem convênios e mantêm estudos
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envolvendo escolas e secretarias municipais de meio ambiente. Não sei se em São

Paulo há secretaria municipal de meio ambiente, e em quantos municípios. No Mato

Grosso, vi em todos lá presentes, com cartilhas e convênios.

Por que a fúria da repressão se dirige para o Mato Grosso? (Risos.) Não

estou querendo que ela vá para São Paulo, não; nem para o Rio. Não estou

querendo. Mas pergunto por que o Mato Grosso e o Pará estão no epicentro de uma

disputa, disputa de quem é que paga por esse passivo. Todos dizem: “Vá para o

Mato Grosso; vá lá resolver esse problema em Mato Grosso, Rondônia, Pará. E

deixem-nos por aqui em paz”.

Não é que não haja também repressão no Paraná e no Rio Grande do Sul.

Ontem, o pessoal da Via Campesina queixou-se de que muitos já foram multados

por ali. Mas o epicentro não está lá. Então, precisamos também considerar a forma

de resolver o problema, levando em conta a imbricação, a inter-relação entre o fator

ambiental, a necessidade da proteção ambiental, a necessidade da produção de

alimentos, a necessidade de se relacionar a proteção ambiental com a proteção da

agricultura nacional, o que não envolve só a micro, mas também a pequena e a

média propriedade. Deve-se levar em conta que certas coisas são feitas de acordo

com as possibilidades do País. E cito o exemplo de Cuba, país do qual sou

admirador, amigo e defensor, publicamente — e não estou revelando aqui nenhum

segredo. Agora, sei que em Cuba há monocultura de cana-de-açucar. E isso não

porque as pessoas de lá não gostem de plantar feijão, milho, abóbora, maxixe,

quiabo e macaxeira. É porque, talvez — porque não estudei isso —, a terra, a

topografia, a natureza do clima, do terreno, do solo seja propícia para a cana e o

fumo.

Então, será que em certos casos isso também não acontece no Brasil? Ou

seja, tudo bem, nós vamos defender a produção de feijão, de arroz, de milho, de

mandioca, de macaxeira, de inhame, de batata doce. Mas teremos também de

dispensar a produção da soja e a criação de bois? Quando fui descer em Novo

Progresso, os bois começaram a correr. Eu disse, brincando: “Devem estar

pensando que é o Minc que está chegando.” (Risos.) Os bois partiram para o mato

na maior velocidade.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2212/09 Data: 26/11/2009

50

Então, por que esse ódio contra o boi? Que diabo esses bois fizeram? Esse

boi que está presente há tanto tempo no Brasil e na própria Amazônia, por que se

voltar contra ele? por que fazer isso? Não ouvi, assim, nenhuma explicação razoável

para essas coisas.

Então, gostaria mais de ouvi-los e ter o acompanhamento dos senhores,

porque confesso que aprendo bastante ao ouvi-los. Mas gostaria, sem ser

pretensioso, de que os senhores também tivessem uma atitude aberta em relação a

essas outras preocupações que compõem todo um mosaico que é o nosso País, na

sua diversidade e mesmo na nossa capacidade de reunir uma civilização

ambientalmente saudável, mas uma civilização também capaz de se desenvolver,

de produzir, de integrar o homem à natureza e não de condená-lo à dissociação da

natureza, como se estivéssemos puxando da tumba os miasmas do velho monge

Thomas Malthus. Mas eu sei que essa não é essa a intenção dos senhores.

Então, é sobre isso que eu queria ouvi-los um pouco.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Antes de passar a palavra

para os inscritos, ouviremos cada um dos integrantes da Mesa em uma breve

intervenção de 3 minutos sobre as ponderações que foram feitas pelo Relator.

Depois, terão a palavra os 6 inscritos, que serão divididos em 3 blocos de 3 para que

possamos agilizar os trabalhos.

Concedo a palavra ao Sr. Sérgio Leitão, da organização Greenpeace.

O SR. SÉRGIO LEITÃO - Eu vou tentar responder ao Deputado Aldo em

curto tempo, primeiro sobre o interesse nacional.

Deputado Aldo, nós não temos nenhuma dúvida de que o interesse nacional

deve prevalecer. A grande questão, o grande debate é sobre isto: o que a gente

chama de interesse nacional? O que é maior: o agronegócio ou o Brasil? Eu acho

que o Brasil é maior do que tudo. O que nos preocupa, muitas vezes, é que setores

do País, setores do agronegócio usam um tipo de discurso que parece querer

colocar a Nação de joelhos, quando dizem que a Nação não deu nada, que a Nação

lhes é ingrata. Será que o Brasil foi ingrato com o agronegócio? E esse patrimônio

de terra que nós lhes legamos? Entre 1888 e 1914, o dinheiro público nacional

permitiu a vinda de 1 milhão de pessoas para o Brasil, com passagem paga — o

Estado pagou, nós pagamos. Isso permitiu a transição do fim da escravidão para a
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cultura do café, que fez com que São Paulo fosse — como continua sendo — o

maior Estado da Federação.

Isso nós não fizemos com o braço escravo, que, após a libertação, foi

simplesmente largado. Aqui os recém-libertos não receberam terra, diferentemente

do que se fez no fim da escravidão nos Estados Unidos, porque lá se constituiu uma

poderosa categoria de negros proprietários, os chamados black farmers.

Assim, toda essa apropriação permitida por investimento público foi para a

mão de quem? Aí vale a pena lembrar uma famosa história. Em janeiro de 1888,

Joaquim Nabuco, o grande defensor da libertação cujo centenário no ano que vem é

um marco no País, foi a Roma falar com o Papa Leão XIII, que era o homem da

Rerum Novarum, a primeira Encíclica da Igreja, em meio ao surgimento das ideias

socialistas, que procurou se contrapor a elas. E Joaquim Nabuco, que era Deputado,

aproveitou as férias parlamentares para ir a Roma falar com Papa. O que ele foi

fazer em Roma? Foi pedir ao Papa que fizesse uma intervenção, que pedisse à

Família Real no Brasil que acabasse com a escravidão. No momento em que

Joaquim Nabuco anuncia isso, é acusado de traidor, de ser contrário aos interesses

nacionais. O que acontecia naquele momento? A mão de obra do País era escrava,

e que era a principal base de sustentação do País. Se não houvesse mão de obra

escrava, o que aconteceria? O País parava. Por isso Nabuco foi acusado de ser

traidor.

Joaquim Nabuco escreve isso no livro Minha Formação, no capítulo No

Vaticano, de que leio um trecho:

“Quando me fizeram essa acusação, eu fiquei mal.

Depois, cheguei à conclusão de que aquilo de que me

acusavam era verdade; eu era realmente traidor do

interesse nacional, porque, se o interesse nacional residia

na escravidão, e eu era contrário à escravidão, eu era

contrário ao interesse nacional, ou, pelo menos, a esse

interesse nacional”.

E ele disse mais: “Se fosse para lutar contra esse interesse nacional, eu não

teria ido só a Roma, mas também a Londres, a Nova Iorque, a Buenos Aires;” e ele
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fala uma coisa que naquele momento era uma iluminação. Usar a arma da opinião

pública mundial era um direito legítimo para lutar contra aquele flagelo.

Então, o interesse nacional do Brasil não pode residir na destruição da

natureza. Há como conciliar? É claro que sim. Se o Brasil, em 1888, teve os

recursos necessários para permitir a vinda de 1 milhão de pessoas — 1 milhão; não

foram 2, não foram 10, não foram 100 mil, foram 1 milhão —; se o Brasil tem hoje

um Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, criado por Getúlio

Vargas, o BNDES, que até 5 de outubro, despendeu 100 bilhões de reais que

permitiram a constituição de um dos maiores conglomerados, como é o caso das

indústrias de frigorífico. O que estamos verificando hoje? O inverso daquilo que a

gente via nos anos 70. Nos anos 70, a família do Governador Blairo Maggi sai do

Rio Grande do Sul, passa pelo Paraná e chega ao Mato Grosso. O que estamos

vendo hoje com relação ao dinheiro público? Eu não estou dizendo que não tenha

que ser feito, eu só estou querendo dizer que os recursos existem. Hoje, a família do

Governador Blairo Maggi sai do Paraná para ganhar o mundo. O que essa família

acabou de fazer? Comprou uma indústria processadora de soja na Noruega, para ter

uma base de exportação para o mercado europeu. O problema é dinheiro? Não. Nós

já estamos numa nova fase de acumulação capitalista na Amazônia. Há todos esses

mosaicos de que o senhor falou, Deputado? Há. Mas existe também uma nova

realidade muito mais complexa, que é o que permite, por exemplo, ao grupo

MARFRIG, de um fazendeiro chamado Fernando Molina, que era dono de um

açougue — um açougue —, sair do Mato Grosso, comprar boi, inicialmente

avalizado pelo Senador Júlio Campos, porque ele sequer tinha capital — quem

conhece a história sabe disso —, e hoje o grupo MARFRIG compra todas as

charqueadas, que são os grandes frigoríficos do Rio Grande do Sul. Ora, o que

permitiu que Getúlio Vargas e o grupo gaúcho chegassem ao poder em 1930?

Getúlio Vargas, Oswaldo Aranha, Batista Luzardo, se não o poder da charqueada,

que foi pela primeira vez neste Brasil um complexo de integração da agricultura em

nível nacional? Foi a carne de charque que permitiu à família da Senadora Marina

Silva sair do Ceará e chegar ao Acre e sobreviver. A carne de charque era a

barrinha de Nutri que permitia ao seringueiro ficar na floresta enquanto tirava o

primeiro litro de látex para fazer a exportação da seringa.
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Então, há uma mudança em reconfiguração do capital neste País como nunca

se fez, como nunca se viu. Então, o problema não é a questão necessariamente de

uma falta de preocupação nossa com o interesse nacional. Pelo contrário, esse

grupo que está aqui, Deputado Aldo, esses 4 rapazes — talvez eu seja aqui

infelizmente o mais velho; eu sou jovem há mais tempo — são adeptos de uma ideia

que também é nacional. Talvez ela tenha um grande defeito: ela é nacional, que é a

do socioambientalismo, justamente a junção da preocupação ambiental com uma

questão social. Eu iniciei minha vida como Advogado do Sindicato do Trabalhador

Rural. Fui Advogado em Quixadá, em Itapipoca, em Pentecostes, advogando nas

lutas. O que, naquele momento, a gente pedia, ainda sob a égide da ditadura,

tentando fazer implementar o Estatuto da Terra? Era que o trabalhador pudesse

pagar renda de 10%.

A explicação da questão do interesse nacional me parece importante, para

que a gente possa...

O SR. DEPUTADO FERNANDO GABEIRA - Pode deixar uma parte, porque

os velhos vão ajudá-lo daqui a pouco.

O SR. SÉRGIO LEITÃO - Obrigado, Deputado Gabeira. Então, essa questão

da luta agrária, da renda de 10%, do direito do trabalhador ao final da sua lavoura

não ter o gado do proprietário colocado dentro para comer a forragem, eu vivi como

advogado. Depois fui advogado de lutas urbanas. Então, não tenho nenhum,

Deputado Aldo, estranhamento com a questão social. Pelo contrário, considero-me

parte dela, e considero que o Brasil converteu um conjunto de organizações

importantes para entender esse processo. E também considero que hoje temos uma

situação rara. O Brasil é o único País do mundo que pode conciliar o ótimo com o

bom. O Brasil é o único País do mundo onde o ótimo não é inimigo do bom. O Brasil

é o único País do mundo que tem uma Floresta Amazônica. O Brasil é o único País

do mundo que tem uma estrutura de fomento que pode fazer a diferença. O Brasil é

um País que tem um BNDES que inventou o SEBRAE. Quem criou o SEBRAE no

Brasil foi o BNDES, em 1968. Era CEBRAE, inclusive, com "C". Depois essa

estrutura se autonomiza e vira o SEBRAE, que hoje garantiu que o Brasil tivesse

toda essa estrutura de pequena e média empresa. Foi depois que o BNDES criou o
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SEBRAE que, pela primeira vez, os empréstimos para o setor privado foi muito

maiores do que os empréstimos para o setor público.

Foi isto o que pedimos ao Presidente Luciano Coutinho, que é 33º Presidente

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social: crie um SEBRAE para

a Amazônia, porque o que vai garantir a sobrevivência da Amazônia não é o

Greenpeace, não é o Governo brasileiro, não é a Câmara dos Deputados, mas, sim,

darmos condições para que o filho do seringueiro vire biólogo especializado na

reprodução do tambaqui, porque hoje que ganha dinheiro com tambaqui é a China.

Eu, quando vou ao interior do Amazonas, como frango do Dr. Furlan, porque não há

peixe.

É a junção de capital, de tecnologia e de opções políticas muito claras que

vão salvar a Amazônia e vão permitir que o Brasil seja um País que legará para o

futuro a única síntese possível e inédita junção do ótimo com o bom, qual seja a

preservação com desenvolvimento econômico.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Obrigado. Dr. Raul.

Vamos nos ater ao tempo. Quatro minutos.

O SR. DEPUTADO FERNANDO GABEIRA - (Intervenção fora do microfone.

Inaudível.) temos? (Pausa.) Mas quantos presentes? Dois.

Não sei se o Relator pode concordar. O ideal seria o seguinte: os Deputados

fazem uma intervenção em bloco e depois abre-se para eles... Nós temos notado

aqui que o sistema não é mais de pergunta e resposta; o sistema é de cosmovisões.

Um é uma cosmovisão, o outro é uma cosmovisão. Então, damos um tempo para a

pessoa apresentar a sua cosmovisão e depois eles concluem. Eu acho que é isso.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira)- Então, o primeiro inscrito,

por alternância com o Deputado Sarney Filho, é V.Exa., Deputado.

O SR. DEPUTADO FERNANDO GABEIRA - Ele teve um problema familiar, e

até pediu desculpas. O pai o chamou e ele saiu.

Em primeiro lugar, quero dizer o seguinte: infelizmente, não participei de

muitas dessas reuniões aqui. Estou muito bem impressionado, não só com o nível

teórico em que se está dando, mas o nível de cordialidade também das posições

divergentes. Isso eu acho muito bom. Eu gostaria até de participar mais. Eu cancelei
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uma audiência agora. Tínhamos uma audiência sobre o Brasil em Copenhague. Eu

era o Presidente e a cancelei para virmos todos. Não quero dizer que o aquecimento

global seja menos importante do que a questão florestal, mas neste momento eu

queria participar.

Das intervenções e das sugestões que eu ouvi, existe, na visão do serviço

ambiental apresentado na sua introdução, acho que ficou faltando um aspecto —

talvez você já o tenha definido —, que depois foi concluído pelo Sérgio na sua fala

final. Eu acho que para se manter a mata em pé não dependerá apenas de financiar,

pagando-se serviço ambiental. Temos de dar um outro passo, e o outro passo é

ciência e tecnologia. Nesse sentido, as propostas do cientista Carlos Nobre de criar

realmente um instituto, um grande instituto científico na Amazônia, que pesquise,

que busque o caminho, acho que vão ser talvez o caminho que nós teremos. Para

abrir alternativa para aquelas populações evidentemente teremos esse caminho.

Acho que agora, com as possibilidades que nós temos, talvez, de

financiamentos que possam vir nesse processo de intercâmbio internacional, com a

possibilidade de financiamento de ciência e tecnologia, que pode surgir também com

os recursos do pré-sal, podemos ir encaminhando no sentido de buscar a saída para

a Amazônia também com esse vetor, que é ciência e tecnologia, o que abre

perspectivas.

Mencionou-se aqui o Joaquim Nabuco. Admiro muito Joaquim Nabuco e creio

até que, se Joaquim Nabuco estivesse neste Parlamento, o Deputado Aldo Rebelo

seria seu amigo, embora dele divergisse em alguns pontos.

Joaquim Nabuco foi criticado pelo Mário de Andrade, numa série de cartas ao

Carlos Drummond de Andrade, dizendo que ele tinha uma doença, que era a doença

do Nabuco, que ele olhava muito para o mundo e esquecia o Brasil. Ele era siderado

na Europa e esquecia um pouco o Brasil. Mas, na verdade, ninguém melhor do que

ele soube usar essa articulação entre Europa e Brasil para resolver uma questão

naquele momento que é semelhante à questão que trabalhamos agora. Acredito até

que a questão ecológica hoje tem a mesma dimensão histórica e a grande tarefa

que temos como foi para ele a grande tarefa de abolição da escravatura.

Queria, evidentemente, entrar um pouco mais nessa questão. O Deputado

Aldo Rebelo é quase da minha geração. Sou um pouco mais velho; então posso
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falar como a vemos. Fomos educados, e até de certa maneira criados, na idéia de

que o que move o mundo é a contradição. São as contradições que fazem o

movimento, que são o motor do movimento. Mas a natureza da questão ambiental, a

gravidade da questão ambiental e a evolução histórica também — já passamos a

época das grandes revoluções — nos colocam agora diante de uma possibilidade da

história humana ser vivida pela primeira vez como uma aventura comum. Estamos

agora em Copenhague e, pela primeira vez, com a possibilidade de vivermos a

história humana como uma aventura comum, onde a cooperação passa a ser um

instrumento mais importante do que a própria contradição, sobretudo nesse tema.

Isso não quer dizer, evidentemente, que possamos ignorar as diferenças. No

caso da questão ambiental, todos falamos de responsabilidade comum e

diferenciada, uma vez que não foram os países menos desenvolvidos que

produziram a maior parte do aquecimento, mas nos permite também olhar um pouco

o outro lado. O Deputado Aldo Rebelo viu os bois correndo e disse que não sabe

que medo os bois podem ter. Mas, quando olhamos para lá, para a Europa, para os

consumidores de carne bovina, eles se lembram da doença da vaca louca. Os

consumidores internacionais têm uma preocupação enorme com esse processo e

passaram a ser os aliados dos ecologistas em escala nacional. Eles são aliados,

porque foi através da sua pressão que começamos o rastreamento, apesar da

resistência que reconheço ao rastreamento, mas isso é importante.

Não estamos falando aqui em nome dos atuais produtores; estamos falando

em nome dos filhos e dos netos dos produtores, que vão continuar no mercado

mundial e, para continuarem no mercado mundial, precisam compreender essas

novas realidades, e essa realidade é importante. Reconheço que aqui o movimento

ambiental desenvolveu mais as questões que são sensíveis lá fora, sobretudo os

rios, a mata, as espécies, e praticamente abandonamos um setor muito limitado, a

maior questão ambiental urbana que temos, que é o saneamento básico, que não é

considerada uma questão ambiental. Não se veem jovens militantes entusiasmados

pelo saneamento básico, o que deveria haver também.

Então, acho que isso é uma pequena distorção. Acho que nesse campo

padecemos um pouco da doença do Nabuco; olhamos mais o que o mundo

repercute do que propriamente nossos problemas.
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Mas, dito isso tudo, acho que temos um bom caminho pela frente. Já temos

discutido, não estamos falando em desmatamento zero, necessariamente, mas

temos um bom caminho pela frente.

Um dos pontos que concordamos na questão do Código Florestal e que acho

que vale a pena ser ressaltado é o ponto de que todas as vezes que tivermos

divergências, os ecologistas tiverem divergência com os produtores, e que houver a

possibilidade do arbítrio da ciência, colocaremos a ciência como árbitro,

resolveremos as questões através da ciência. Mas lembro que muitas vezes os

próprios cientistas discordam entre si. Tivemos, no caso do Painel

Intergovernamental de Mudanças Climáticas, muitos cientistas discordando, até que

uma posição se impôs. Talvez, científica e politicamente, hoje a humanidade não

está discutindo em Copenhague se há ou não aquecimento global, ela está

discutindo exatamente o que vai reduzir das emissões para evitar o aquecimento

global.

Agora, existem algumas afirmações que acho que talvez precisamos

esclarecer, sobretudo aos produtores. É o seguinte: o desmatamento feito antes da

legislação não e passível nem de multa e nem de punição. Então, o que foi feito

antes da legislação não está em jogo. Essa questão também é importante. O próprio

Sarney foi também autor dessa medida provisória tão discutida, e acho cabalística

você determinar 80% de preservação aqui, 30% no Cerrado. Acho que só o

zoneamento ecológico e econômico vai dizer exatamente onde e como fazer, mas

como precisávamos deter o processo, isso foi importante. Agora, vamos entrar numa

nova etapa.

Por isso, queria dizer que fiquei muito bem impressionado com as

observações que tive aqui, vi também essa sua contribuição do café sendo plantado

naquelas circunstâncias. Trabalhei muito tempo com o problema do cacau na Bahia,

que também era plantado nessas circunstâncias. Aliás, o cacau para sobreviver na

Bahia precisou ser plantando nessas circunstâncias.

Então, acho que temos aí um campo de cooperação e de concordância que

devíamos explorar, deixando as divergências para resolvermos com o tempo, com o

arbítrio da ciência e com um pouco de cintura. Acho que é o que precisamos.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Ok! Então, vamos fazer

por bloco.

Concedo a palavra ao Deputado Waldemir Moka, que é o próximo inscrito.

O SR. DEPUTADO WALDEMIR MOKA - Presidente Homero Pereira, Relator

Aldo Rebelo. Aldo, quero dizer que acho que esta Comissão, quando lhe escolheu

para ser o Relator, certamente fez um dos maiores acertos na condução desta

Comissão. Em vez de V.Exa. debater com os ilustres e preparados componentes da

Mesa, vejo que V.Exa. consegue, num argumento importante, mostrar que essas

divergência entre os chamamos ambientalistas e ruralistas, na verdade, são muito

menores do que se imagina.

Vi o Luiz Henrique. Luiz Henrique, sou do Mato Grosso do Sul e, no final de

semana, fui em 3 assentamentos em Sidrolândia. Para alguns Parlamentares, sou

considerado um grande latifundiário. Não tenho 1 metro de terra, é que o meu

Estado, o Mato Grosso do Sul, depende da agricultura e da pecuária. E para os

municípios que dependem disso, quando a agricultura e a pecuária vão bem, o

comércio vai bem, se contrata mais, aquece a economia, mas nem por isso os

produtores rurais querem devastar tudo, depredar tudo.

Acho que uma das coisas que acirraram esse debate foi quando, não sei por

que, resolveram debitar em cima de um único segmento, que é agricultura e a

pecuária, todo o prejuízo da natureza. É claro que vamos nos insurgir contra isso.

Cadê a indústria? A USP publicou agora que a indústria e o setor de energia são

considerados os maiores poluidores. Não vi aqui nem um índice, nada que fala da

indústria, é só agricultura, é só pecuária. É claro que estamos debatendo o Código

Florestal Ambiental. Eu conheço isso. O óxido nitroso.

O SR. DEPUTADO FERNANDO GABEIRA - Saiu já a especificação.

O SR. DEPUTADO WALDEMIR MOKA - Eu conheço isso, o óxido nitroso. Eu

conheço isso aí, mas vai atrás para ver. Eles colocam a poluição do ponto de vista

da agricultura, porque o debate é sobre o Código Florestal. Eu quero ver pesquisas

e índices que envolvam tudo.

O foco do debate é muito centrado na agricultura e na pecuária. Não que a

gente não possa ter esse debate, mas nós não podemos... Vou dar um exemplo: em

Mato Grosso do Sul, nós temos tradição de preservação. O pantanal do Mato
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Grosso do Sul é um dos biomas mais preservados do planeta. Podem ter certeza

disso. E, há mais de 100 ou 200 anos, quem vive lá? O pecuarista.

Semana passada, fui lá inaugurar uma ponte, que, depois de 30 anos, vai unir

Nhecolândia com Paiaguás. Então, essas coisas é que deixam a gente assim às

vezes...

Vou dizer uma coisa para os senhores: nós resolvemos fazer parte da

Comissão do Meio Ambiente, porque nós estávamos muito isolados. Há Comissão

de Agricultura e Comissão de Meio Ambiente. Na Comissão de Meio Ambiente, não

havia o contraditório. Eu acho que a melhor coisa foi fazer o contraditório, e nós

estamos muitos próximos de estabelecer consenso. Como disse o pesquisador aqui,

não da ótica de extremos, de quem acha que não tem que preservar nada, nem da

ótica daqueles que querem engessar. Tem de haver uma legislação permanente,

para o futuro, que permita preservar o meio ambiente — não vamos abrir mão disso

—, mas que nos permita também sermos competitivos.

Não tenham dúvida os senhores: os Estados Unidos e, principalmente, os

grandes países da Europa têm uma dificuldade muito grande na produção de

alimentos. Eles protegem sua agricultura com subsídios, com altos subsídios, e o

seu grande temor é ficarem dependentes da importação de alimentos. Esse é o

grande temor. Então, eles se protegem com grandes subsídios e não querem a

grande produção dos países em desenvolvimento, porque esses alimentos acabam

chegando com preço muito defasado, e o Tesouro desses Estados tem sempre que

bancar a diferença para manter a agricultura desses países. Até pouco tempo, eles

faziam açúcar a partir da beterraba!

Como disse o Aldo, precisamos refletir sobre essas coisas. Vamos preservar,

mas vamos também levar em consideração que nós podemos estar sendo

também... Não, não estamos pensando numa grande conspiração. Isso chama-se

comércio, atividade comercial. Sempre por trás dessas questões há um interesse

comercial em voga. Não por isso o Brasil vai sair devastando ou depredando; pelo

contrário, nós temos que dizer lá em Copenhague que somos o País que mais

preserva suas florestas. Essa é que é a verdade. Por que não podemos dizer isso

lá? E apesar de tudo isso, ainda temos propostas mais ousadas do que os outros

países poluidores. Por que não esse discurso?
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O SR. DEPUTADO FERNANDO GABEIRA - Mas lá não se trata de um

campeonato. Trata-se de um processo de cooperação.

O SR. DEPUTADO WALDEMIR MOKA - Desculpe-me, Gabeira. Eu o ouvi

pacientemente e gostaria de que V.Exa. pudesse, pelo menos, me ouvir. Porque nós

ficamos só com a fama. Será que não dá para falar também sobre nosso lado

positivo?

Apesar de tudo isso, o Brasil ainda tem uma proposta.

Ouvir os senhores e esses jovens é prazeroso para mim. Eu dei aula por 15

anos da minha vida. Eu vejo em cada um de vocês um ex-aluno que estudou, que

entende do assunto e que tem um idealismo muito grande. Isso é importante para

este País. Nós temos uma geração que vai preservar este País. Eu tenho certeza

disso, e isso nos dá uma segurança. Agora, este embate neste momento é

importante. Tem que haver os 2 lados. Senão, nós vamos sair daqui e dizer: “a culpa

disso é dos pecuaristas e dos produtores rurais”. Eu digo aos senhores: não há

ninguém que queira preservar mais o seu solo do que o produtor, porque depende

dele.

Só isso, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Muito obrigado, Moka.

O Sr. André Lima vai ter que se retirar. Não sei se alguém mais tem alguma

pergunta específica para ele. Se não houver, ele fará sua intervenção agora. Depois,

ouviremos os 2 Parlamentares presentes.

(Intervenções fora do microfone. Inaudíveis.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Os dois: V.Exa. e o

Deputado Assis do Couto.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Sr. Presidente, eu gostaria de dizer algo.

Na verdade, o Moka já falou sobre uma comissão de embate entre ambientalistas e

ruralistas. Eu só queria deixar muito bem claro que, se a gente caminhar por essa

direção, estaremos diminuindo a importância deste assunto, que é de interesse

nacional. E não queremos que seja esse o enfoque. O Moka já explicou, eu só

queria reforçar para ouvir a opinião do Sr. André Lima. Não é só o rural que polui; a

responsabilidade é de todos.
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Eu queria também que o Sr. André explicitasse um pouco mais o que ele

disse ser o remendo. O senhor citou o PL nº 6.424, como fonte de soluções

pontuais, versus este debate que estamos empreendendo aqui agora.

Peço que fale também sobre o desmatamento zero, com o qual eu

particularmente não concordo — quero deixar registrada aqui minha discordância —,

e sobre a anistia. A degradação ambiental — que o senhor chama de anistia — que

ocorreu, perante a legislação atual, muito bem citada aqui pelo Deputado Gabeira,

também essa o senhor considera anistia? Se o produtor estava cumprindo a lei

naquele momento, como por exemplo desmatar 50% de uma fração na Amazônia —

hoje é 80%?

Eu só queria reforçar esses pontos, Sr. Presidente.

Depois farei minhas considerações.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Com a palavra o Sr. André

Lima.

O SR. ANDRÉ LIMA - Agradeço ao Presidente a oportunidade de falar agora.

Eu, embora possa parecer bem jovem, já tenho filhos e tenho de buscar minha filha

na escola. Por isso, vou ter que me retirar mais cedo.

Quero dizer ao Deputado Aldo que, de fato, nem de longe tenho o

conhecimento que V.Exa. ou o Sérgio Leitão têm a respeito da história do Brasil.

Eu respeito as convicções pessoais de todos, humildemente respeito. Meu

avô, por exemplo, achava que comunista comia criancinha, e era uma pessoa

ilustrada: foi prefeito de uma cidade do interior, de Tabatinga, tinha suas convicções,

mas achava que ambientalista era comunista e que queria, na verdade, acabar com

a riqueza nacional.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Al Gore acha que a luta em defesa do

meio ambiente é a mesma luta travada contra o comunismo; é a nova fase da luta

contra o comunismo.

O SR. ANDRÉ LIMA - Portanto, as convicções legítimas eu tenho que

respeitar.

O Sérgio pontuou muito bem — se eu quisesse repetir, não conseguiria fazer

da mesma forma... Nós estamos tratando de uma visão a respeito do interesse

nacional dentro de uma visão pautada também na realidade. O Brasil, que tem 50%
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de suas florestas em pé, não pode ser tratado como o país do agronegócio. Qual é a

posição que o nosso Governo tem e os nossos Governos tiveram...

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Desculpe-me, Sr. Presidente, mas é

importante entendermos esta frase: “Um País que tem 50% de suas florestas em pé

não pode ser tratado como o país do agronegócio”...

O SR. ANDRÉ LIMA - Não pode ser tratado só como o país do agronegócio.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Mas por que não?

O SR. ANDRÉ LIMA - Porque um país que tem 50% das florestas em pé

pode ser tratado também como um país que produz floresta, pode ser tratado como

um país que produz riqueza e permite a sobrevivência e a existência das pessoas

das florestas, nas florestas, com as florestas — alguns milhões de habitantes vivem

lá e têm uma perspectiva diferente de vida. Não falo em nome deles, obviamente,

mas conheço alguns deles.

Comecei minha carreira, Deputado, como advogado de pescadores de uma

estação ecológica que estavam sendo retirados de lá. E eu entrei pelo tema

ambiental defendendo esses pescadores, porque entendia que eles tinham o direito

de ficar naquela estação ecológica, uma vez que eles usavam tradicionalmente seus

recursos. Fiz um parecer a respeito disso.

Falando um pouquinho da história recente, não estamos aqui falando a partir

de uma visão que coloca o meio ambiente dentro de uma redoma, com o social do

lado de fora.

O que eu quis dizer — talvez eu não o tenha feito de forma brilhante — é que

o tema do Código Florestal tem tudo a ver com economia. Eu não falei aqui de

ecologia; aliás, acho que fui um dos que menos falou de ecologia. Meio ambiente

tem tudo a ver com economia. Nós estamos falando de água como recurso

econômico, vital para a exportação da soja.

Quanto à anistia, concordo com o Deputado, e é isto que defendemos: uma

coisa é a anistia, ou o perdão. E o perdão é bom, acho que muitos aqui são cristãos,

e a base do Cristianismo é o perdão. O perdão é importante, dá a chance de reparar

o dano...

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - O senhor inclui as políticas do Governo —

pró-várzeas, desmatamento da Amazônia incentivado — nesse reparo?
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O SR. ANDRÉ LIMA  - Ouço alguns discursos que partem do pressuposto de

que a legislação é contra o miserável e de que a pobreza é a principal causa dos

danos ambientais. Mas alguns se esquecem de que quem exporta a madeira bruta

do Brasil para fora não são os pequenos. Quem se beneficia vendendo 1 metro

cúbico de mogno a 2.000 dólares e comprando uma árvore inteira a 100 reais de

quem está jogado lá na floresta não são aqueles miseráveis. São grandes

empresas, muitas delas inclusive com incentivo público, como disse Sérgio Leitão.

Então, temos que rechear este debate também com um pouco dessa

realidade. Também aqueles pobres coitados no Acre que hoje estão com

dificuldades de sobreviver nas reservas extrativistas e que estão criando gado não

são quem exporta a carne que produzem. Eles estão arrendando para médios e

grandes produtores do Acre cujas terras estão se esgotando, porque inexiste uma

política que os incentive a recuperar aqueles pastos.

Teria outras considerações, mas vou resumir a minha fala. Nós não podemos

substituir a ausência do Estado por ausência de lei. “O Estado não chegou, o Estado

chegou, mas fez o contrário, o Estado não dá conta, o Estado não traz políticas.

Então, vamos esquecer essa lei, vamos adequar a lei à ausência do Estado”. Acho

que isso é um reconhecimento de impotência.

Vejamos, então, quais são as políticas? O Sérgio citou algumas coisa, e há

vários debates aqui no Congresso Nacional a respeito disso. Não podemos mais

simplesmente resolver a ausência do Estado com a ausência de lei. Vou dar um

exemplo que está inclusive sob a responsabilidade do Deputado Aldo Rebelo, o

discurso que foi feito aqui a respeito da morosidade do licenciamento ambiental e de

seus critérios exagerados. Está na proposta em debate aqui.

Vamos resolver um problema de incapacidade do Estado ou de falta de

prioridade aos processos de licenciamento com a ausência da lei, criando a figura do

licenciamento ambiental por decurso de prazo. Em 60 dias, se o Estado não se

pronunciar, está dada a licença. Essa é a inversão da lógica.

Onde estão, nos Estados, as emendas para fortalecer o Sistema Nacional do

Meio Ambiente, para criar um órgão que trata de desenvolvimento econômico? O

licenciamento ambiental trata também de desenvolvimento econômico, de dar

condições para que essa atividade econômica possa se perpetuar naquela região,
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atendendo ao zoneamento ecológico econômico e a outras condicionantes

ambientais e de capacidade de suporte do solo.

Quando se diz aqui que nós vamos simplesmente anistiar e acabar com a

reserva legal, independentemente do zoneamento ecológico econômico, nós temos

um retrocesso no debate. Há 10 anos, a bandeira de alguns Parlamentares que

propunham a mudança do Código Florestal Brasileiro era definir esses sistemas a

partir do zoneamento ecológico econômico. Hoje as propostas são no sentido de

esquecer isso e apagar o passado. Isso tem a ver com democracia e com interesse

social. Nós não podemos resolver o problema da impotência do Estado

simplesmente apagando a lei.

Deputado, V.Exa. perguntou como nós vemos a questão da vigência da lei no

tempo. No Direito, se há 2 advogados, há pelo menos 3 opiniões, dependendo do

dia e da lua. Mas eu entendo que quem cumpriu a lei no momento em que e a

definia determinado comportamento cumpriu a lei. A lei mudou no futuro — inclusive

há pareceres da AGU nesse sentido —, se for obrigado a reparar, terá que ser

indenizado; se for obrigado a recompor uma área, tendo ele cumprido a lei no

tempo, terá que ser reparado economicamente.

Agora, tem que examinar o caso — aí entram os meandros do Direito —,

porque cumprir a lei não é simplesmente respeitar os 50%. Tinha que ter

autorização, tinha que ter averbado a reserva legal, tinha que ter desmatado na

época, porque a licença também tem prazo de vigência. Mas eu entendo que quem

desmatou 50% quando a lei assim o definia está assegurado não pelo direito

adquirido, mas pelo ato jurídico perfeito.

Só quero reforçar isto: não podemos reproduzir a história do passado na

Amazônia. Há uma visão de que a pecuária também, mas a floresta está ali

colocada como um recurso socioeconômico vital de interesse nacional. Soberania

nacional é exatamente ocupar a floresta da melhor forma possível, da forma mais

eficiente, gerando riqueza, atendendo à população e prestando-lhe serviço, como diz

a nossa Constituição. A Constituição Nacional coloca a floresta amazônica e a mata

atlântica como patrimônios nacionais. Então soberania é usá-las tal qual como diz a

Constituição, de acordo com os critérios estabelecidos na lei.

Está lá no art. 225:
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“Art. 225. ...................................................................

§ 4º - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata

Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a

Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização

far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que

assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive

quanto ao uso dos recursos naturais.”

Nós não podemos esquecer isso.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Obrigado, Sr. André Lima.

Vamos passar a palavra aos inscritos. Cada um disporá do tempo de 3

minutos.

Com a palavra o primeiro inscrito, o Deputado Luis Carlos Heinze, que foi ao

Departamento Médico receber um atendimento, mas já está de volta.

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Sr. Presidente, Sr. Relator,

senhores debatedores, colegas Parlamentares, há um trabalho que mostrei ao

Deputado Aldo Rebelo e que gostaria de mostrar ao Sérgio, ao Luiz, ao Raul e

também ao André.

Trata-se um estudo da Universidade de Santa Maria sobre uma ideia que

temos para o Rio Grande do Sul, mas que serve para qualquer Estado da

Federação. Que ideia têm os senhores de uma proposta de 20% por propriedade?

Essa é a pergunta.

Vejamos, então, somente 4 lâminas.

(Segue-se exibição de imagens.)

O Professor Madruga, da Universidade de Santa Maria, toma em

consideração, por exemplo, o clima do Rio Grande do Sul para fazer uma análise em

cima de um zoneamento. Não adianta fazer por propriedade: ter 200 hectares e tirar

40 hectares, ter 100 hectares e tirar 20 hectares, ou ter 50 hectares e tirar 10

hectares — o que isso iria resolver?

Ele considera, por meio de análise, os tipos de solo e as regiões

fitogeográficas do Rio Grande do Sul —  isso vale para qualquer Estado —, as 3

grandes bacias hidrográficas que temos lá, e arremata com a hidrografia do Estado.
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Qual é a nossa proposta? Preservaríamos todos os rios, sangas, nascentes,

morros, matas existentes hoje. A hidrografia mais as matas existentes hoje, segundo

a Universidade, resultam em cerca de 6 milhões de hectares, de total de 28 milhões

de hectares. Aquelas lagoas que aparecem em escala menor dão em torno de 1,4

milhão de hectares. Não são áreas de produtores, mas já temos 6 milhões de

hectares.

Nossa ideia seria recompormos, e eles fizeram uma estimativa aproximada. O

que ainda faltaria recompor, dentro do razoável —  não dentro da lei de hoje, 30

metros, 50 metros, 100 metros, 200 metros, 500 metros —, daria mais 2 milhões de

hectares, ficando praticamente de 8 milhões de hectares preservados, de um total

de 28 milhões de hectares, e trabalhando com agricultura sustentável.

Gostaria de ouvir a opinião dos senhores sobre essa ideia. A proposta é

específica para o Rio Grande do Sul, mas todos os Estados poderiam fazer a

mesma coisa, conforme apresentei ao Relator, Deputado Aldo Rebelo.

A segunda pergunta destina-se ao André, talvez também ao Raul. O Ministro

Minc esteve conosco na terça-feira e falou de uma negociação de captação de gás

de efeito estufa na região amazônica, em área de cerca de 46 milhões de hectares.

Uma negociação que os Governadores estariam fazendo não sei com que órgão ou

país e que renderia ao País em torno de 5 dólares por hectare. Procede isso?

Gostaria de saber se os senhores têm informações sobre isso.

Outra questão. Outro dia, representantes do Greenpeace estiveram aqui e

fizeram cena no plenário. Diziam: “Ruralistas querem desmatar o Brasil”. Mentira! O

projeto do Marcos Montes, que estava aqui, pregava o desmatamento zero. Fizeram

aquele circo para não votarmos.

Consolidadas, as áreas do Brasil hoje, segundo dados do IBGE, dão em torno

de 260 milhões de hectares com agricultura e pecuária. De um total de 850 milhões

de hectares, sobram 590 milhões de hectares, já consolidados. Basicamente, nossa

proposta diz respeito a essas 2 vertentes. Falava-se em anistia, mas acho que isso

foi em 2006.

Com relação a reservas legais, quero dizer que não sou contrário a APPs.

Sou agrônomo, sou produtor, e isso queremos preservar. Agora, as reservas legais,

da forma como foram colocada de 1999 para cá — e é uma pena que o Zequinha
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Sarney não esteja aqui —, elas passaram de 50% a 80% nos Estados do Norte e em

outros de 20% para 35%. Os Estados do Sul, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e

Paraná não tinham nada senão reservas florestais, que correspondiam a 20% das

florestas existentes. Quando a redação mudou para “outras formas de vegetação”,

confiscaram do Rio Grande do Sul, de Santa Catarina, do Paraná e de São Paulo —

somente desses 4 Estados — em torno de 16 milhões de hectares, além das APPs.

Aí está o problema, a nosso ver.

Ora, se somarmos, em meu Estado, a área da APP, 6 milhões de hectares, à

área de recomposição da mata ciliar do meu Estado, 2 milhões de hectares, teremos

8 milhões de hectares. Se a isso somarmos a área de reserva legal, 5 milhões de

hectares, já teremos 13 milhões de hectares. Isso significa que estão tirando metade

da área do Estado do Rio Grande do Sul. Esse é o absurdo da lei que estou vendo.

E o Greenpeace, seguramente, não faz isso na China, nos Estados Unidos, na

Alemanha, ou na Inglaterra. Certamente em nenhum país do mundo reivindica que

eles voltem ao status quo inicial.

Todos sabem que a Europa desmatou 99% do que tinha, e seus países não

vão voltar ao que eram. Não vão reservar 30 metros, 50 metros, 100 metros, 200

metros, 500 metros às margens de seus rios. Simplesmente não vão.

Entendo que devemos analisar a questão social e também a questão

econômica. Estou preocupado, sim, com a questão ambiental, mas não deixo de

pensar na questão social e econômica.

Luiz Henrique, lei é também um problema. Há hoje, em meu Estado, milhares

de ações contra produtores, em cima de questões do IBAMA, mas principalmente

em razão da polícia ambiental. O promotor pega a lei e faz o que bem entende.

Outro dia, uma pessoa fez 1,5 hectare de milho numa APP. A multa foi de 130 mil

reais. A pessoa tem 21 hectares de terra; sua terra não vale isso. E tudo porque ele

plantou 1,5 hectare de milho, porque fez meia dúzia de metros de vala em uma APP!

Esses absurdos existem de norte a sul do Brasil. O Deputado Aldo esteve na

reunião em Mato Grosso e ouviu isso das pessoas de lá. Essas são as questões que

apresentamos. Nós queremos preservar, mas também queremos o razoável.

Eu imagino, com o conhecimento que tem o Brasil, que podemos chegar a

praticar agricultura sustentável em 350 milhões de hectares, deixando preservados
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500 milhões de hectares. Que país no mundo tem essa potencialidade? Nós temos.

Agora, quanto vale isso? Quanto vão nos pagar por isso? Não quero apenas um

imposto pago pelo povo brasileiro, mas um imposto pago pela sociedade

internacional — ela deve pagar ao Brasil para preservar 500 milhões de hectares.

Serão os 5 dólares de que o Ministro Minc falou aqui? Será esse o preço justo para

preservamos tanta área, enquanto Europa, China, Estados Unidos e outros

desmataram tudo o que tinham?

Essas são as questões que levantamos e discutimos nesse projeto.

Ainda, assisti a palestra do Ministro Sérgio Resende em que S.Sa. falava de

energia, indústria, agricultura e tratamento de resíduos, que são os maiores

poluidores. Ele falava do aumento de 1,4 bilhão de toneladas para 2,1 bilhões de

toneladas de gás carbônico de 1994 para 2005. Segundo trabalho da USP, quem

mais cresceu e mais poluiu nesse período não foi a agricultura, mas a indústria: são

51 milhões de automóveis rodando todo santo dia, mas ninguém fala disso, só da

agricultura.

Acho que cada um que falar de agricultor, não interessa se pequeno, médio,

se grande, tem que lavar a boca todo dia de manhã, porque, se toma café da

manhã, é graças ao agricultor; se almoça ao meio-dia, é graças ao agricultor; se

janta à noite, é graças ao agricultor.

Com o trigo, por exemplo, vivemos um drama. Eu, o Micheletto e o Colatto

estivemos agora no Ministério da Agricultura. O Paraná é o maior produtor e o Rio

Grande do Sul o segundo maior produtor. Há 60 mil famílias nesses Estados

vendendo trigo hoje a 6 reais abaixo do custo de produção. Hoje, 90 milhões de

brasileiros comem pão às custas desses agricultores. Outro exemplo, o arroz. Rio

Grande do Sul e Santa Catarina são os 2 maiores produtores. Hoje 130 milhões de

brasileiros estão hoje pagando 5 reais pelo saco de arroz que esses 2 Estados

produzem. Agora, para colocarmos nosso álcool e nosso açúcar nos Estados

Unidos, encontramos barreiras. Para colocarmos nossa carne na União Europeia,

encontramos barreiras. Encontramos barreiras para colocarmos no exterior qualquer

produto nosso.

E isso em que os senhores estão trabalhando é mais uma barreira, mais um

imposto, porque isso vai ter um custo para a sociedade. Agora, perguntem se os
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países ricos estão dispostos a diminuir o protecionismo para seus agricultores, se

estão dispostos a tirar os 400 bilhões de dólares que dão em subsídios para seus

agricultores. Não. Mas nós temos de enfrentar de pé no chão, de peito aberto, o

protecionismo internacional, a carga tributária internacional. Cabe a nós fazermos

tudo, sermos competentes em tudo?

Enfim, essa é a questão. Minhas perguntas principais são sobre a proposta

que estamos defendendo e sobre quanto pagariam hoje nessa negociação que

estão fazendo, não sei com que órgão ou com que país.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Vamos concluir os

debates com a participação dos 2 inscritos restantes. Quando devolvermos a palavra

à Mesa, já será para encerrarmos a audiência.

Com a palavra o Deputado Assis do Couto.

O SR. DEPUTADO ASSIS DO COUTO - Obrigado, Presidente Homero.

Infelizmente o Relator não está presente.

Em razão de outros compromissos, acabei por ouvir, dentre os expositores,

mais ao Sr. Luiz Henrique. De todo modo, gostaria de que a Comissão trabalhasse

mais e melhor o conceito de agricultura familiar, que considero um ponto

fundamental. Não entendi ainda por que membros desta comissão e setores da

agropecuária brasileira fazem tanta questão de que o conceito de agricultura familiar

não entre no debate do Código Florestal. E quero entender isso por algumas razões.

A FAO discute esse assunto e há debates sobre isso no mundo inteiro.

Temos linhas de ação em políticas públicas para a agricultura familiar; temos um

Ministério que trata das questões da agricultura familiar; temos a Lei nº 11.326, que

estabelece diretrizes para a agricultura familiar, como foi apresentado pelo Luiz

Henrique. O Luiz Henrique tocou em alguns pontos da produção proveniente da

agricultura familiar, mas há um dado importante revelado pelo censo de 2006 do

IBGE: 40% do valor bruto da produção agropecuária nacional vem da agricultura

familiar. A agricultura familiar, com menos de um quarto, com menos de 25% das

terras agricultáveis, produz 40% do valor bruto da produção agropecuária nacional.

De cada hectare explorado por esse modelo de produção retira-se uma renda de

677 reais por ano, enquanto na agricultura não familiar retira-se uma renda de 358

reais por ano. Ou seja, a agricultura familiar é altamente produtiva.
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Se nós nos basearmos nisso, quanto mais fortalecermos a agricultura familiar,

menos necessitaremos de expansão na Floresta Amazônica, por exemplo. Portanto,

quanto mais fortalecermos a agricultura familiar, melhor será para o meio ambiente,

para a segurança alimentar, para a produção de alimentos e para a geração de

empregos — segundo dado do IBGE, cada 100 hectares em regime de agricultura

familiar geram 15,3 empregos para pessoas adultas, enquanto na agricultura não

familiar esse número é de 1,7 empregos. Fortalecer a agricultura familiar significaria,

portanto, também diminuir a pressão por emprego nas grandes cidades, problema

demográfico que foi tratado aqui pelo Relator, consequência da migração da

população para as grandes cidades, que também traz consequências ambientais

gravíssimas, conforme vemos hoje no Brasil.

Volto a perguntar: por que o conceito da agricultura familiar, talvez até pelos

dados do IBGE, tem sido tão rebatido nesta Comissão Especial, na Comissão de

Agricultura e mesmo no País nos últimos anos?

Perdemos com isso uma oportunidade ótima de mostrar à sociedade

brasileira e ao mundo que temos possibilidades de avançar num projeto sustentável,

que pressupõe a democratização do acesso à terra no Brasil — creio que nisso está

o nó maior —, maior valorização das famílias do campo e tecnologias adaptadas

para essa gente, que hoje é capaz de comprar trator — foi a agricultura familiar que

mais financiou tratores nos últimos anos, graças a programa específico.

Em resumo, a agricultura familiar é um projeto capaz de atender aspectos

sociais, econômicos, demográficos e ambientais — se compararmos uma

propriedade familiar, que tem grande biodiversidade, como foi apresentado aqui,

com uma propriedade não familiar, monocultora, veremos que ambientalmente há

diferenças enormes.

Por tudo isso, renovo minha questão: por que não tratar o conceito de

agricultura familiar neste debate e na nova lei sobre a questão ambiental?

obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Agradecemos ao

Deputado Assis do Couto.

Com palavra o Deputado Paulo Piau, último inscrito.
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O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Sr. Presidente, Homero Pereira, quero

inicialmente cumprimentar os expositores, que trouxeram para esta Comissão uma

riqueza muito grande de informações para que possamos chegar a um ponto de

convergência para as 120 proposições sobre a mudança do Código Florestal que

tramitam na Casa desde o início do ano 2000.

Quero cumprimentar também nosso Relator, Deputado Aldo Rebelo, por dar a

este debate, como disse o Deputado Moka, uma convergência sustentável.

Caminhamos muito bem nesse sentido.

Sr. Presidente, farei um comentário e alguns questionamentos.

Quando da edição do Decreto nº 6.514, há pouco mais de 1 ano, pelo Ministro

Carlos Minc, tivemos alguns embates, e eu cheguei a dizer que o Brasil tinha 3

classes de gente relacionadas ao meio ambiente: os tolos, os vigaristas e as

pessoas de bem. Os tolos são aqueles que acreditam em tudo o que a imprensa

divulga, muitas vezes colocando a ideologia acima dos interesse maiores; são uma

massa de manobra, pela desinformação, pela falta de cultura, pela falta de leitura.

Os vigaristas são aqueles que se apropriam do meio ambiente para tirar alguma

vantagem — e entre esses incluímos, à época, até o próprio Ministro Minc e,

evidentemente, algumas ONGs internacionais, que, como o Deputado Moka disse

muito bem, não existem ingênuos nessa jogada. Depois de ter sido por território ou

por ideologia, a guerra entre as nações do mundo é hoje uma guerra por mercado —

e esse é um ponto que tem de ser definitivamente considerado nessa história de

ocupação do território nacional, sim.

Mas estou feliz, porque o Presidente Michel Temer, que aceitou a instalação

desta Comissão Especial, acertou. Percebo que estamos caminhando para uma

convergência muito grande. Vi aqui, nas exposições dos representantes da ANA, do

Greenpeace e do Instituto Socioambiental, que, se aprofundarmos um pouco mais

as coisas no sentido de buscar a academia com sustentação para a decisão política

— e acredito que ninguém discorde disso —, vão restar poucas divergência; vamos

chegar a um ponto fundamental para mudar conceitos.

O André disse que não é o momento de trabalharmos remendos. Concordo

com ele plenamente, porque estamos num momento extremamente importante de

mobilização e discussão nacional e poderemos chegar realmente a um ponto que



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2212/09 Data: 26/11/2009

72

interesse ao Brasil. O momento é extremamente oportuno para o planejamento de

ocupação do território nacional.

Esse é o comentário que queria fazer.

Em sua apresentação, Raul do Valle disse que não devemos olhar para traz,

que olhar para traz instabilidade e insegurança no campo. O olhar para traz a que

ele se referiu não é, claro, no aspecto de conceito, mas no aspecto da realidade

atual. Muitos produtores que desmataram uma APP para produzir, como seus pais e

seus avós, sua moita de arroz ou de feijão hoje são presos domiciliares, porque um

promotor da região entendeu que devia ser assim, e o juiz acolheu. Isso não é um

fato comum. Temos que olhar para traz nesse aspecto e olhar para frente no

aspecto conceitual.

Peço ao Raul que nos esclareça isso, porque essa é a realidade que esta aí.

O senhor defende a reserva legal, mas há uma diferença entre unidade de

conservação e a tal da reserva legal. Como técnico, como engenheiro agrônomo, eu

não concordo de forma nenhuma com um capão de mato no meio de uma lavoura

de soja, no meio do pasto de braquiária, no meio de uma lavoura de cana. Gostaria

de que V.Sa. falasse sobre isso.

Viajei outro dia para o triângulo mineiro com o Ministro Hélio Costa, Deputado

Aldo Rebelo, e fui mostrando a S.Exa. os capões de mato nos meios das lavouras.

Qual o valor de biodiversidade que tem aquilo, a ponto de que seja necessário

averbá-los em cartório, doá-los para a sociedade brasileira?

Defendo, inclusive, uma mudança de conceito da reserva legal para uma

reserva maior, já que estudos também mostram que as reservas pequenas não

preservam a cadeia alimentar. Quem planta florestas são os bichos, viu Dr. Sérgio?

O homem planta pinos, eucaliptos. É preciso preservarmos a cadeia alimentar, e

para isso são necessárias de áreas de extensão. Por isso hoje não concordo com o

conceito da reserva legal tal como está imposto. Creio que podemos avançar nesse

sentido, nesta discussão.

Acho coerente quando o senhor fala em crédito, em prêmio, não apenas em

punição.

Quanto à exposição do Luiz Henrique, tenho a dizer que meio ambiente é

uma matéria nova. O Deputado Fernando Gabeira disse muito bem que essa
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posição firme é mais para trazer esse debate. Às vezes confundimos a ideologia, e

até mesmo a poesia, sobre o meio ambiente e o interesse maior do País. Tenho

comigo que a ideologia embasa tudo de fato. Mas ecologia sem economia, na minha

avaliação, transforma-se em poesia. Peço ao senhor que comente o assunto por

esse viés.

Com relação à agricultura familiar, como foi dito aqui, há uma falácia muito

grande sobre isso. Dos mais de 4 milhões de agricultores familiares, 1 milhão têm

acesso aos financiamentos do PRONAF. Esses são considerados familiares. Mas a

diferença e composta por mais de 3 milhões de pequenos agricultores empresariais.

Não fazer cortina de fumaça, e por isso o Deputado Assis do Couto pede que

destrinchemos o que é agricultor familiar de fato e o que é pequeno agricultor

empresarial. Muitas vezes considera-se o frango, o suíno... Eu considero agricultor

familiar aquele agricultor que vai ao Banco do Brasil e recebe concessão do

PRONAF. Fora esse caso, há que se esclarecer de que agricultor estamos falando.

Com relação à apresentação do André, já fiz os questionamentos a ele. Acho

procedentes suas considerações. Observo apenas que outro dia tivemos aqui um

professor da Fundação Getúlio que disse que a tendência da agricultara é o

pequeno agricultor produzir para o rico, dentro do conceito da agroecologia, e o

grande produtor produzir para o pobre. Infelizmente, o Brasil ainda tem fome, e o

mundo tem 1 bilhão de pessoas que ainda passam fome. Acho que o senhor faz

bem em defender a agroecologia, mas lembro que é um nicho de mercado

específico; não podemos generalizar o conceito da agroecologia como a solução

para a fome no mundo.

Só isso, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Assumindo provisoriamente a

Presidência e acumulando-a com a Relatoria, enquanto nosso Vice-Presidente

concede uma entrevista, vou passar a palavra aos convidados para que façam suas

considerações finais e assim encerrar nossa audiência pública.

Lamento a ausência do Deputado Fernando Gabeira, de quem cobrarei o

endereço desse mundo cooperativo, sem conflitos e sem contradições que não

encontro. Esse mundo cooperativo e sem conflitos nem em Copenhague achamos.

O velho mundo sem porteiras continua sendo movido pelas contradições e pelos
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conflitos. As contradições de classe, as contradições entre as nações, entre as ricas

e as poderosas — que o digam os iraquianos, os afegãos e outros povos que não

têm meios de se defender, ou de defender o seu petróleo — e outras que têm outras

riquezas — e que tratem de defendê-las também.

O grande Joaquim Nabuco, a quem respeito, foi o nosso advogado na

questão do Pirara. Perdemos ali, numa rodada, 20 mil quilômetros quadrados do

território brasileiro para a Guiana, pelo mesmo caminho: primeiro, chegaram os

pesquisadores; depois chegou uma ONG, a Sociedade Geográfica Britânica; depois

chegaram os missionários, e levaram os índios, e os índios pediram proteção à

Coroa britânica.. Apesar de grande advogado, Joaquim Nabuco foi envolvido no

logro das potências. O árbitro era o Rei da Itália Vítor Emanuel, e julgou a questão

em 1906 ou 1907. Ele já estava envolvido no jogo do colonialismo africano: a

Inglaterra cedeu a Abissínia — hoje Etiópia — para a África, e, em troca, o Rei da

Itália nos tomou 20 mil quilômetros, para dar à Inglaterra acesso à bacia do Rio

Negro, que era o ela que queria, já que os rios da Guiana corriam todos para o

Caribe. Ela conseguiu ter acesso à bacia do Rio Negro sequestrando de nós 20 mil

quilômetros quadrados. De desgosto, nosso Joaquim Nabuco terminou não voltando

ao Brasil e morrendo no exílio — quase um exílio; morreu nos Estados Unidos.

Então, o saudoso Joaquim Nabuco, apesar de sua capacidade, não

conseguiu defender o Brasil em uma questão territorial importante, o que levou Rio

Branco a rever o conceito de arbitragem: ele disse que não era mais a melhor forma.

Bem, na condição de Relator, agradeço de forma muito sentida a contribuição

de nossos companheiros, que vão fazer agora suas considerações finais. Resta aqui

o apelo de que incorporem a essa importante e momentosa questão ambiental uma

outra preocupação, a preocupação social e a preocupação nacional.

Muito obrigado, mais uma vez.

Com a palavra o Sr. Sérgio Leitão.

O SR. SÉRGIO LEITÃO  - Deputado Aldo, quem sou eu para fazer qualquer

correção histórica aos seus conhecimentos. Talvez só me permita um pequeno

comentário em defesa do Joaquim Nabuco. Acho que o Joaquim não perdeu; acho

que ele não ganhou tudo que queria nessa disputa. Se formos analisar, das disputas

territoriais que o Brasil teve e das quais o Barão do Rio Branco foi o grande
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advogado... Rio Branco, tal como Joaquim Nabuco, passou boa parte de sua vida

fora do Brasil. Ele era cônsul em Liverpool, mas na prática morava em Paris, e era

muito comum, quando se encontrava com ele em Paris, dizer: “Barão, o senhor está

aqui?”, ao que ele respondia: “Não, cheguei hoje, mas já estou de partida”. O

embaixador Rubens Ricupero, em uma biografia do barão, patrocinada inclusive

pela PETROBRAS, conta essa história.

A verdade é que a grande disputa territorial que o Brasil teve, do ponto de

vista de confronto com a grande nação da época — brigar com a Inglaterra naquele

momento era como brigar com os Estados Unidos hoje —, foi esse caso da Guiana.

Até então, as disputas haviam sido com o Peru, a Colômbia ou a Bolívia. A grande

confrontação foi essa com a Inglaterra. O Rei da Itália, o árbitro, nomeou inclusive

uma espécie de perito, Emilio Stradelle, que esteve aqui — há um livro maravilhoso

sobre seu trabalho de arbitragem publicado pela UNESP — e que deu ao Brasil

metade do território em disputa, que é nosso. Não ganhamos tudo, mas também não

perdemos tudo. Digo isso apenas para contextualizar a participação de Joaquim

Nabuco, que morreu como Embaixador brasileiro nos Estados Unidos, ou seja, não

era propriamente um exílio, que tem outra conotação; ele morreu a serviço do País,

como nosso primeiro Embaixador, já no período republicano, nos Estados Unidos.

Respondo agora ao Deputado Luis Carlos Heinze. Estive há pouco tempo

pela segunda vez em seu Estado, Porto Alegre, de que gosto muito. Acho que o

Brasil tem uma dívida muito grande com esse Estado, por tudo que falei sobre

Getúlio Vargas e pela plêiade de homens importantes que o Rio Grande deu ao

Brasil. A tradição de Oswaldo Aranha está até hoje presente em nosso Ministério de

Relações Exteriores, tendo se perpetuado por meio do Embaixador Sérgio Corrêa da

Costa e depois pelo Embaixador Rubens Barbosa, que foram casados com a filha e

com a neta de Oswaldo Aranha, respectivamente. É uma tradição que tem longa

permanência dentro do serviço diplomático brasileiro.

Como dizia, estive em Porto Alegre 2 vezes. A primeira para fazer uma

palestra na FEDERASUL, naqueles almoços promovidos pela Federação do

Comércio. Na ocasião, em conversa com jornalista do Zero Hora, fiz a ele esta

pergunta — que talvez o senhor possa me ajudar a pensar e a responder de melhor

maneira: por que, nos últimos anos, ao contrário da tradição que se instaurou no
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Brasil com o instituto da reeleição, nenhum Governador foi reeleito no Rio Grande do

Sul? Absolutamente nenhum, nem do PT, nem do PMDB. Todos foram derrotados,

porque hoje, e o senhor sabe melhor do que eu, no instituto da reeleição, o mandato

é de 8 anos e há um recall no meio. Só aqueles muito ruins não são reeleitos, tal o

poder da máquina.

Lancei uma hipótese boba, talvez ingênua, que era a de fazer um cruzamento

desses períodos atuais no Rio Grande do Sul com as quebras sucessivas de safra.

O Estado, nos últimos 10 anos, teve pelo menos 7 quebras sucessivas de safra — o

senhor me corrija se eu estiver errado, e um Estado que depende fundamentalmente

do setor agrícola, que erigiu sua industrialização com base justamente nesse

poderio agrícola, quando esse setor não vai bem, o Governo também não vai bem,

porque, lógico, todo o seu processo de arrecadação decorre das rendas da

agricultura.

Fundamentalmente, as 7 quebras de safra, pelo menos a dos últimos 10

anos, tiveram uma forte vinculação com o profundo processo de alteração do clima

naquela região. O senhor vê agora o problema ambiental gravíssimo que as chuvas

torrenciais têm causado no Rio Grande do Sul. Santa Catarina mesmo, agora, já é o

segundo lugar do mundo em tornados. Eu não sabia que no Brasil tinha tornado.

Ainda sou daquele tempo em que aprendíamos na escola que nós necessariamente

não tínhamos catástrofes naturais. As nossas catástrofes eram sociais, políticas...

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - Só tínhamos o Tony Tornado. (Risos.)

O SR. SÉRGIO LEITÃO  - Era o único tornado, e agora Santa Catarina é o

segundo lugar...

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Mas, Sérgio, permita-me acrescentar,

além das razões ambientais, uma que é muito grave também: a relação de comércio

entre Brasil e o MERCOSUL, em que todo o superávit na balança comercial ficou em

São Paulo e na outra ponta todo o déficit no Rio Grande do Sul. São Paulo leva o

superávit da linha branca, dos eletroeletrônicos, dos automóveis, e o Rio Grande do

Sul acumula o déficit do vinho, da uva, do calçado, do arroz, do trigo, da carne, outra

causa que se deve incorporar, e aí virou de fato um cemitério de lideranças políticas.

O SR. SÉRGIO LEITÃO  - E aí eu pedi, por conta desse comentário, ou seja,

do fato de Santa Catarina ser o segundo lugar do mundo por uma convergência
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muito específica da natureza, porque ali se pega a chuva que vem da Amazônia,

mais o que vem do Cone Sul, e, num lugar específico, aliado ao fato da destruição,

da retirada de cobertura florestal, produz esse fenômeno.

Quero então, Deputado Luis Carlos Heinze, pontuar apenas a necessidade de

que o exame da questão ambiental, tanto no Estado de Santa Catarina, como do Rio

Grande do Sul — e em Santa Catarina foi feito o Código Ambiental —, que retira as

bases mínimas de proteção, tal como se tem na legislação federal, não passa de um

equívoco profundo em relação àquela ideia central, e uma preocupação do

Deputado Aldo Rebelo, a unidade nacional.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Com licença, vou ter de viajar...

O SR. SÉRGIO LEITÃO  - O senhor está perdoado de antemão. E perdoe-me

por alguma expressão, mas espero ter uma procuração sua para defender essa

ideia de unidade nacional, porque são as legislações tributária e ambiental que

permitem a construção de um patamar mínimo de País.

Não é possível entendermos que cada Estado faça isso, e o senhor pode

imaginar a confusão, pois Santa Catarina tem um padrão e o Rio Grande do Sul,

outro. Não vai dar certo.

No caso dos Estados Unidos, país de uma tradição econômica e que aqui

ninguém discute, a legislação ambiental padrão é federal, justamente porque se

entendeu que ela teria o mesmo efeito explosivo de criar os atritos que os levaram à

guerra da secessão, relacionada, por exemplo, com a escravatura ou até com a

questão comercial.

Outra questão, para encerrar, é o problema que o senhor mencionou, ou

melhor, o entendimento sobre o que é reserva legal. A Comissão de Meio Ambiente

produziu um estudo, por instância do Deputado Luiz Carreira, da Bahia, em que se

fazia uma análise da legislação ambiental, que citava claramente o Código de 34,

como foi mostrado aqui pelo Dr. Raul do Valle, e a reserva legal, 25%. Ela chegou,

inclusive, a diminuir em relação à Mata Atlântica, ou seja, essa conceituação do

nome, que isso significa um confisco...

(intervenção fora do microfone. Inaudível.)

 O SR. SÉRGIO LEITÃO   - Deputado, poderíamos ficar aqui discutindo essa

filigrana, bem como poderíamos cobrar de V.Exa. aqui os 5% de desconto que, de



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2212/09 Data: 26/11/2009

78

1934 para cá, foi dado e estamos querendo pegar de volta. Necessariamente não é

o caso. Não houve uma mudança do ponto de vista conceitual de 34 para 64, como

não houve de lá para cá, mas podemos...

 (Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. SÉRGIO LEITÃO - Manifestei apenas a minha preocupação.

Por fim, só queria encerrar em relação à pergunta feita pelo Deputado Aldo

Rebelo sobre os acordos feitos pelo Greenpeace com as grandes redes de

frigoríficos no Brasil.

Em nenhum momento o Greenpeace disse: “Não pode ter boi na Amazônia.”

Primeiro, porque seria inútil se quiséssemos dizê-lo. A profecia do General Médici de

que a Amazônia seria colonizada debaixo da pata do boi foi concretizada. Existe um

rebanho imenso. O que fizemos e operamos foi no sentido de criar as condições de

governabilidade dessa cadeia fundamental em termos de geração de divisas para o

País. Conseguimos então fazer o acordo com os 4 grandes. Agora, passamos para

uma nova etapa, junto com o BNDES, como eu disse aqui anteriormente, numa

conversa que tivemos com seu Presidente, pedindo justamente que o banco, em

função de ter sido o grande financiador da estruturação dessa rede brasileira, hoje

internacional, porque o Brasil passou a comprar empresas nos Estados Unidos. O

Brasil comprou a Swift. Hoje, o Brasil domina 50% do mercado de carne norte-

americano. Ou seja, isso foi consolidado a partir de todo um investimento feito pelo

País. Portanto, que esse investimento, que foi fundamental para a nossa economia,

passe agora para uma segunda fase, justamente com toda a estruturação dessa

cadeia, com o recurso do banco, tal como ele fez para as cadeias produtivas.

Deixo aqui meu agradecimento pelo convite feito ao Greenpeace, em especial

ao Deputado Homero Pereira pela paciência e tolerância por esses pequenos

desvios de tempo. Sabe S.Exa. que, da minha parte, e quero deixar aqui um

pequeno testemunho, não tenho nada contra o produtor ou a produção; pelo

contrário, meu pai era vendedor de máquinas agrícolas, Deputado Luis Carlos

Heinze. Nas minhas férias, para ajudar a pagar meus estudos, eu percorria as

fazendas com ele para tirar os pedidos. Sei o que é um arado, uma grade, um

ancinho, sei diferenciar tratores. Meu pai vendia Massey Ferguson, e não é

merchandising, porque o Greenpeace não recebe dinheiro de empresa. Posso falar



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2212/09 Data: 26/11/2009

79

sobre isso, porque é um dado histórico. Sei o que é um 50X, um 65X, um 95X.

Aprendi com meu pai que ele deixava de ganhar comissão melhor, porque ele dizia

para o produtor: “Compra esse trator menor (o 65X e não o 90), porque esse é muito

pesado para o tipo de solo que você tem, não vai dar certo. Você vai compactar teu

solo, vai perder dinheiro, vai gastar mais.”

Então, eu sei muito bem o valor do produtor. Sei o que é uma lata de feijão

fechada com cera, como se faz no Nordeste, um dos presentes que meu pai

ganhava pela sua honestidade no trato com o produtor, e sei que com o produtor

você tem que falar a verdade, porque senão as porteiras se fecham, não tem

porteira aberta para quem não conta a verdade.

Então, meu depoimento aqui foi, antes de tudo, para falar o que entendemos

ser nossa contribuição, para que possamos fazer esse acordo, porque o Brasil é o

único país tropical do mundo que pode com ciência, com respeito à lei e com

tecnologia gerar uma coisa única: conciliar o ótimo com o bom, a preservação com

bom rendimento econômico.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Muito obrigado, Sérgio

Leitão, Diretor de Políticas Públicas do Greenpeace.

Para suas considerações finais, Luiz Henrique Gomes de Moura,

representante da Articulação Nacional de Agroecologia – ANA.

O SR. LUIZ HENRIQUE GOMES DE MOURA - Infelizmente o Deputado Aldo

Rebelo teve de sair, mas consultei aqui o Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Tudo está sendo gravado,

depois S.Exa. vai tomar conhecimento.

O SR. LUIZ HENRIQUE GOMES DE MOURA - Se está sendo gravado, vou

deixar meu monólogo para S.Exa. ler depois nos seus trabalhos de Relator.

Discordo, também, do Deputado Fernando Gabeira, quando diz que

chegamos a uma etapa da humanidade em que vamos viver a perspectiva

cooperada. Discordo, porque acho que isso é impossível no sistema capitalista, e eu

sou comunista; sendo comunista, queria ter a ousadia de travar um breve diálogo

com o Deputado Aldo Rebelo, um comunista histórico.
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Em 1898, um dos maiores marxistas de todos os tempos, Karl Kautsky,

escreveu o livro A Questão Agrária, em que fundamenta aquilo que Marx não

conseguiu se aprofundar durante toda a sua grande obra, a questão agrário. Ali, ele

dá louvores ao que chama exploração monstro, o que hoje chamamos de latifúndio

— dá louvores a sua potencialidade e diz que o futuro da humanidade estava ali.

Dizia, contudo, que o sistema capitalista só trazia desigualdades, que seria

necessário entregar esses latifúndios aos trabalhadores que neles trabalhavam,

gerando grandes explorações cooperadas.

Esse foi o modelo do país do qual sou admirador, e que foi exposto aqui pelo

Deputado Aldo Rebelo, Cuba, que, depois da sua vitoriosa revolução socialista, deu

continuidade às monoculturas de cana em seu território. Infelizmente, e a história

viria a cobrar mais para frente, deixou para trás a produção camponesa. A partir da

década de 90, ficou demonstrado que essa monocultura mesmo dentro de um

sistema socialista estava fadada ao fracasso. Aquele país não conseguia garantir

sua soberania alimentar, dependia de remessas exteriores, no caso do campo

socialista, para se nutrir. Também a partir da década de 90, Cuba transforma-se na

maior experiência concreta de nação agroecológica do mundo.

Retornei de Cuba há 4 meses, anda-se em cada uma das unidades

produtivas dos camponeses, com o sentimento de nação. Eles sabem que estão

abastecendo a nação, colocando alimento na mesa dos trabalhadores que moram

nas cidades, e abastecendo a nação com agroecologia.

Deputado Paulo Piau, com certeza, e seria uma grande anacronia minha,

militante de movimento social, defender nichos de mercado. Quando falo em

agroecologia é porque ela existe como tecnologia em pequenos espaços. Não há

uma opção clara do Estado brasileiro para que ela se multiplique, mas existem

inúmeras tecnologias. Ela é possível de se replicar com tecnologias apropriadas,

pode abastecer a nação, e Cuba é exemplo disso. Cuba salta de uma crise

alimentar, de 1990 a 1992, para um dos maiores patamares de consumo de

hortaliças do mundo, em 2005, graças à agroecologia, graças à agricultura

camponesa.
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Fica muito claro que temos de vencer, num grande debate nacional, e foi o

apelo do Deputado Aldo Rebelo, 2 grandes mitos para iniciar esse debate nacional

em relação ao Código Florestal: o mito da natureza intocada seria o primeiro.

A natureza deve coexistir com o ser humano, que, por sua vez, deve coexistir

com a natureza. Em todos os lugares deste território nacional onde existe natureza

preservada havia comunidades tradicionais, havia povos indígenas — em todos os

lugares. Mesmo a Floresta Amazônica, com suas diversas manchas, os

historiadores e arqueólogos já demonstraram que constituiu suas fitofisionomias há

milhares de anos, e hoje os trabalhadores são parte disso, mas muito antes não

eram trabalhadores rurais e sim os nossos antepassados daquela região. Ou seja,

manchas inteiras de florestas foram criadas a partir da experiência humana naquele

território.

O mito da natureza intocada, fortalecido com a criação do sistema norte-

americano de unidades de conservação, com o Yellowstone Park, no século XIX, é

um mito equivocado, e é contra esse mito que temos...

O outro mito é o do agronegócio, que só ele abastece o País. Somente com o

agronegócio o País pode cavalgar rumo a uma civilização equilibrada, justa e

produtiva.

Como combater esse 2 mitos?

Com a perspectiva  produtiva. O que mostrei aqui não é algo feito por bicho,

mas por seres humanos muito bem capacitados, com habilidades construídas

durante séculos e agora reforçadas com profundos estudos acadêmicos feitos desde

a Universidade Berkeley, nos Estados Unidos, a Universidade de Córdoba, na

Espanha, e as universidades brasileiras em sistemas complexos de produção de alta

rentabilidade.

A repressão que os nossos agricultores vivem não será diminuída com a

mudança de legislação. O Código Florestal é o maior exemplo disso. No momento

em que as elites perceberam que o Código Florestal poderia ser um canal de

potencialidade para os trabalhadores rurais desenvolverem uma agricultura diferente

veio a repressão pela via administrativa, pelos órgãos estaduais de meio ambiente,

pelas polícias ambientais.
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O que temos de criar é uma aliança nacional para viabilizar uma agricultura

sustentável e que atenda às necessidades da soberania alimentar nacional.

É muito importante, e em momento algum foi dito isso, que não percamos o

foco dessa agricultura. Às vezes, quando nos prendemos demais à Floresta

Amazônica perdemos o foco no Cerrado, na Caatinga, no Pantanal. Estes biomas

vêm sendo sumariamente esquecidos quando se trava o debate somente na

Amazônia.

É evidente que a Via Campesina e a própria Articulação Nacional de

Agroecologia questionam outros temas do modelo de desenvolvimento imposto para

o Brasil.

É óbvio que, com 20 minutos, meio que pressionado, não posso questionar o

modelo energético nem a dependência da indústria automobilística. Mesmo assim,

não iremos nos furtar de fazer este debate, seja nas ruas, seja nesta Casa, seja nas

universidades; nós o fazemos constantemente.

Coube-me aqui demonstrar que não iremos nos furtar de produzir alimento

com preservação ambiental. Espero ter conseguido, mesmo com a minha parca

capacidade, colaborar minimamente com a Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Dr. Luís Henrique, muito

obrigado. Tudo o que foi dito aqui será incorporado para posterior análise do Relator.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Sr. Presidente, pela ordem.

Tenho que viajar agora, porque perdi um amigo. Terei de sair. É uma

emergência.

Só para não passar despercebido, solicito ao Luiz Henrique que reflita um

pouco a respeito da divisão de classes. Tudo o que se divide, pode ficar

enfraquecido — é uma tese comunista mesmo.

Essa história de separar agricultura familiar da empresarial, na minha

concepção, é um erro. Apenas para uniformizarmos a linguagem: agronegócio é um

tema que surgiu como agribusiness na Universidade de Harvard, nos Estados

Unidos, e não diferencia o tamanho de agricultor. O agronegócio é o micro, o

pequeno, o médio e o grande; é a cadeia que envolve a agricultura no mundo.

Há uma tese também de marcar alguém para poder massacrar. Essa tese,

que conhecemos muito bem, é revolucionária. Os senhores colocam o agronegócio
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dessa forma num conceito intencional ou absolutamente errado, porque a divisão da

classe é um interesse, talvez...  Não sei qual seria o interesse da Via Campesina,

que não é um organismo nacional, mas internacional, dessa divisão para

enfraquecer...

Desculpe-me, Presidente, estou terminando. Apenas para que o senhor possa

refletir sobre o conceito de agronegócio. Se o senhor se refere à agricultura familiar

e à agricultura empresarial está correto, mas agricultura familiar e agronegócio,

conceitualmente, está absolutamente errado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Para suas considerações

finais, Dr. Raul do Valle.

O SR. RAUL DO VALLE - Sr. Presidente, agradeço a oportunidade. Antes de

o Deputado Paulo Piau sair, premiando V.Exa. que acabou ficando aqui para me

ouvir, já que todos os outros já foram embora, acho que a política do prêmio é

importante. O Deputado Heinze está ali um pouco desatento, mas, tudo bem, vou

começar com suas questões para V.Exa. poder ir embora.

Quando eu disse para não olhar para o passado, digo que não temos de

buscar culpas no passado, ou em pessoas, ou em setores, para resolver nossos

problemas no presente. Acho, sim, que temos de olhar para o passado e identificar o

que deu errado. Ou seja, por que o Código Florestal, de 1934, não funcionou? Essa

é a base da qual nós partimos aqui. Caso contrário, não estaríamos aqui discutindo.

Por que ele não funcionou? Isto, sim, é importante. É preciso entender e tem várias

razões.

Agora, dizer que o produtor é o culpado, o Poder Público, o sujeito que mora

na cidade e que não está nem aí é o culpado, isto não resolve essas questões.

Temos de entender as razões e buscar soluções.

Esse é, inclusive, um dos problemas gravíssimos que eu vejo no PL nº 6.424,

que está para ser votado em outra Comissão.

Sinceramente, cá entre nós aqui, é uma hipocrisia que aquele projeto trata de

desmatamento zero para a frente. Ele não traz nenhuma solução para aquilo que já

não funcionou para trás. Ou seja, simplesmente dizer que já está proibido desmatar

na Amazônia, ou em qualquer lugar, isto não adianta nada, porque se desde 1934 já
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era proibido avançar sobre a reserva legal, era proibido isso e aquilo e essas

proibições não funcionaram, como mudar esse patamar?

Então, qualquer projeto que saia desta Comissão, que saia de outra

Comissão, que queira mudar essa realidade, tem de olhar o que não funcionou para

saber o que deve ser mudado.

Trouxe algumas sugestões.

Imagino que o nosso debate seria mais profícuo se passássemos a pensar

juntos. Ou seja, para V.Exas., Deputados ligados ao campo, à produção rural e que

conhecem muito mais do que boa parte do que conhecem os socioambientalistas,

que políticas poderiam ser utilizadas? Aí, sim, comungarmos do mesmo princípio

para recuperar áreas que tem de ser recuperadas e para manter áreas que tem de

ser mantidas. Se partirmos desse princípio comum — e eu vejo que nem sempre

temos esse princípio comum e natural numa sociedade democrática, com divisões

diferenciadas — poderemos avançar.

A reserva legal, por exemplo, pode ser totalmente modificada desde que

partamos desse mesmo princípio. Dizer que um capão de mato de meio hectare no

meio de uma plantação de soja, sob o ponto de vista da biodiversidade, não tem

quase nenhuma função, concordo inteiramente. Quase todos os cientistas que

estudam biodiversidade irão concordar com isso, embora possam ter várias funções

ali, de quebra-vento, ou outras funções mecânicas, vamos chamar assim, para a

produção rural.

Como nós poderemos modificar isso para termos em todas as nossas

bacias... Como eu mostrei ali, elas estão com menos de 10% de vegetação, e nós

podemos até não estar contabilizando aqui, mas, tenho certeza, se fizéssemos a

conta iríamos verificar que nós já estamos pagando essa conta. Deputado Heinze, o

tributo pelo descuido ambiental já vem sendo pago no seu Estado, São Paulo, meu

Estado também.

Soube essa semana, no rádio, porque o álcool está caro. Agora, os jornais

começaram a publicar: “Olha, põe gasolina — até um problema de aquecimento

global — porque está valendo mais a pena do que o álcool. O álcool está mais caro

agora. Está no fim o período de entressafra, mas quase todos alegaram que faltou
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chuva. Ou seja, pagamos tributos ambientais mesmo sem saber que nos colocaram

para pagar essa conta.

Sobre o que estudo que V.Exa. mencionou, Deputado Heinze, para o Rio

Grande do Sul, acho que é o caminho; muito sinceramente, é por aí.

Ou seja, a reserva legal, esse instituto, não precisa mais ser necessariamente

uma pequena porcentagem de cada um dos imóveis. Também defendemos um olhar

de paisagem, de bacias, que, parece-nos, está sendo colocado ali. Agora, temos de

ter essa clareza, a não ser que nos demonstrem o contrário.

Eu, de minha parte, estou aberto a isso, mas tudo o que eu li até agora, tudo

que eu ouvi falar até agora, principalmente de cientistas, mostram o contrário: as

APPs — e V.Exa. disse que é um grande defensor das APPs — e a reserva legal,

um instituto, pelo que eu entendi da fala de V.Exa., não teriam tanta razão de ser.

De vários cientistas que estudam hidrologia, eu já ouvi falar: manter só a beira de rio

não vai resolver — do ponto de vista da água estritamente. Nem vou entrar em

biodiversidade, nem em outros aspectos.

Então, temos de ter vegetação na paisagem. O Código Florestal de 1934 já

falava, embora falasse de florestas, de todos os tipos de vegetação, porque a

preocupação dele já era ecossistêmica, embora esse nome não existisse naquela

época; era preservação ambiental, embora esse nome também não existisse

naquela época.

Estudos como o Rio Grande do Sul vem fazendo são importantíssimos, e a

partir de uma base científica. Porém, a nossa solução não é científica. Não

cometamos esse engano aqui. A ciência pode nos ajudar a pensar, mas a solução é

política, jurídica e econômica.

Como vamos preservar, ou recuperar as áreas excessivamente degradadas

em grande parte do País, onde vive grande parte da população brasileira? Essa é

uma questão que nos preocupa profundamente. Não tem nada a ver com

estrangeiros, com outros países. Ou seja, a Inglaterra, ou qualquer país europeu não

têm que pagar a conta da recuperação em São Paulo, ou onde tenha que ser

recuperado. Na minha cidade falta água, mas começam a ser recuperadas áreas de

vegetação ali.

Essa conta é nossa, brasileira, e nós vamos ter de pagar a conta.
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Para finalizar, apenas um dado: tenho ouvido muito aqui, quase que um mito

também, que a Europa foi devastada e que, por isso, supostamente, em termos de

uma cadeia lógica, seria desenvolvida. Não é verdade. Ela desmatou praticamente

toda a sua vegetação nativa — grande parte da Europa, à exceção da Rússia.

Ontem, eu tive o cuidado de olhar dados mais recentes. Verifiquei que a

Alemanha, a França, a Espanha e a Itália, digamos, países ícones do

desenvolvimento europeu, todos eles tem de 30% ou mais de florestas, de

vegetação nativa. Trinta por cento. É mais do que o Rio Grande do Sul, mais do que

Paraná, equivalente a Santa Catarina, mais do que São Paulo, mais do que o Rio de

janeiro, mais do que o Espírito Santo, isto é, mais do que boa parte dos nossos

Estados ditos desenvolvidos — florestas recuperadas.

A Europa recupera em torno de 510 mil hectares/ano de floresta. Por que

isso? Por várias razões, dentre elas porque parte da produção de alimentos deles foi

exportada para nós. Isto é verdade. Agora, é interesse nosso, Deputado — e eu

acredito nisso — interesse nacional. Por isso não acho que ninguém tenha que

pagar por nós, recuperar os nossos ecossistemas nativos. A parte de contribuição

do Brasil para com o crescimento global é manter a Amazônia, manter o estoque de

carbono, e aí concordo inteiramente com V.Exa: precisamos de ajuda, precisamos

de auxílio para ter uma economia florestal na Amazônia. Acredito que isto, sim, é

possível. Iremos precisar de tempo, de tecnologia, de investimento em

conhecimento na Amazônia para mudar um paradigma existente hoje, o de que a

biodiversidade é um estorvo e não um benefício, e mudar esse paradigma não será

fácil.

Agradeço muito à Comissão pela oportunidade. Fico à disposição de todos os

Deputados para conversas mais amiúde sobre esse assunto tão polêmico e que não

se esgota aqui em poucos minutos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Quero agradecer...

O SR. DEPUTADO LUÍS CARLOS HEINZE - Deputado Homero, só para

responder ao Sérgio Leitão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Uma breve intervenção,

porque o último item da pauta aqui é a aprovação dos requerimentos.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2212/09 Data: 26/11/2009

87

O SR. DEPUTADO LUÍS CARLOS HEINZE - Sou agrônomo e cheguei para

trabalhar em São Borja em 1974. Estou na profissão desde aquela época. Ou seja,

há 35 anos venho estudando os problemas da minha região: a fronteira oeste do Rio

Grande do Sul, Missões, e a região noroeste, a região da seca.

Tenho dados de pesquisa da EMBRAPA e de outros órgãos sobre o clima.

Em 64 anos e a cada 10 anos foram de 5 a 6 secas nesta região. Não aconteceu

agora, mas nos últimos 10 anos. São 64 anos de dados compilados, certo? Quer

dizer, dados climáticos da Secretaria de Cultura do Estado e da EMBRAPA. Esses

dados estão lá.

A que se deve o endividamento que temos hoje no setor? Nos anos 70 e 80

havia renda, e o Homero sabe disso. A agricultura tinha renda. Com 10, 12 sacas de

soja, ou de trigo, o agricultor pagava um hectare de lavoura. Hoje ele tem que colher

30 sacas para poder meio empatar. Diminuíram os preços recebidos pelos

produtores. Houve empobrecimento.

O Deputado Aldo Rebelo se referiu à concorrência desleal do MERCOSUL.

Ela começou no fim dos anos 80, início dos anos 90, quando  também foi assinado o

fim do subsídio na Rodada Uruguai do GATT. Hoje é tudo livre mercado, certo? Livre

mercado para os trouxas aqui, porque a Europa, os Estados Unidos e a Ásia

continuam até hoje subsidiando seus produtores. O que o mercado não lhes paga, o

subsídio lhes dá. Não tem nenhum produtor europeu que não receba subsídio hoje.

Este é o problema. O produtor brasileiro, principalmente o gaúcho, ficou no tal do

livre mercado.

V.Sa. também falou de Santa Catarina. Sobre Blumenau, tomei cuidado nisso,

porque ali foi a mão do homem, não da agricultura. Hermann Blumenau, alemão

como eu, de origem, teimoso, construiu uma cidade onde não era para construir

cidade. Os índios, e tem cartas deles, de 1800, condenaram essa área onde foi

construída a cidade. Tenho aqui uma fotografia: A casa de Hermann Blumenau foi

completamente destruída pelas enchentes de 1880. Não tinha agricultura, indústria,

quase nada — isso em 1880!

O que diziam mesmo os alarmistas, há trinta e poucos anos, quando

construíram Itaipu? Diziam que ali haveria sistema de cultivo, que depois de trinta e
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poucos anos estaria tudo assoreado. A barragem está lá, inteira até hoje. Nada

aconteceu em cima disso.

Falam de algumas lagoas onde não tinha lavoura de arroz, nos níveis da

Lagoa Mirim. Hoje são mais de 500 bombas puxando água, todo santo dia, para

irrigar mais de 300 mil hectares de arroz naquela região.

Vejam os níveis da Lagoa Mirim: 1915, 0.20; 1917, 0.10. Sabe qual é o nível

hoje, Deputado Homero Pereira? É 1.17. Houve uma grande seca naquela época e

não tinha nada de lavoura. Em 1943, 0.02; a grande seca de 1944/1945, 0.3, 0.11.

Vejam que essa história se repete.

Outra questão: o físico José Carlos de Almeida Azevedo, ex-Reitor da UnB,

disse algo que o IPCC não mostra, o conselho europeu de reservas nucleares. São

32.500 pesquisadores de 22 universidades europeias e norte-americanas que vêm

estudando isso aqui, mas ele contrariou o que disse o IPCC.

Temos de trazer essas questões à baila, porque ninguém fala delas.

Raul, vou deixar um cartão com você para que me mande mais informações

sobre as florestas da Europa. São florestas plantadas? Isso nós podemos fazer aqui

no Brasil também. Como é que eles fazem a recuperação? Eu quero ver eles

fazerem isso. Nós podemos fazer aqui, sem renda, sem recurso, sem dinheiro, com

o produtor subsidiando o consumidor, e não é pequeno, médio ou grande, viu, Luiz

Henrique.

Isto aqui é um trabalho que vem sendo refeito agora, há cerca de meia dúzia

de anos. A EMBRAPA e a Fundação Getúlio Vargas mostraram a pobreza rural. Em

propriedades da Região Norte — peguei de 10 a 50 hectares — vivem

miseravelmente mais da metade dos produtores brasileiros, em cima disso, porque

não vão concorrer deslealmente com esse negócio. Eles são produtores rurais.

Precisamos ter bem em mente essa questão. Nós estamos preocupados com isso. E

também com a preservação? Sim. E nós não fazemos apenas isso por conta de que

agora o produtor vai pagar, quando não somos os maiores poluidores. Por que não

chamam aqui as indústrias automobilísticas, as grandes indústrias poluidoras? Por

que não fazem com que cada um que tem um carro — existem 50 milhões de carro

no Brasil hoje — pague um tributo em cima disso? Por que só os 6 milhões de

agricultores serão responsabilizados por isso?
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Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Homero Pereira) - Obrigado, Deputado Luis

Carlos Heinze e a todos os expositores. Estamos próximos de 4 horas de audiência

pública. Foi muito rico este debate, que, com certeza, será levado em consideração.

Peço a V.Exas. aguardarem um minuto para aprovamos 7 requerimentos de

novas audiências públicas.

Requerimento nº 52, do Deputado Zonta, que requer desta Comissão

Especial a realização de conferência na cidade de Imperatriz, no Estado do

Maranhão, para debater este projeto.

Requerimento nº 53, também do Deputado Zonta, que requer desta Comissão

a realização de conferência na cidade de São Luís, no Maranhão.

Requerimento nº 54, do Deputado Ivan Valente, que solicita seja convidado o

Prof. Jean Paul Walter Metzger a comparecer a esta Comissão Especial para

participar de audiência pública.

Requerimento nº 55/99, do Deputado Aldo Rebelo, que requer seja convidado

para comparecer em audiência pública a esta Comissão Especial para participarem

de audiência pública os seguintes senhores: Prof. Carlos Lessa, da Universidade

Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, Doutor em Ciências Humanas, ex-Presidente do

BNDES e ex-Reitor da UFRJ; o jornalista César Benjamim, da Folha de S. Paulo; e o

Prof. Carlos Schaefer, da Universidade Federal de Viçosa – UFV, Doutor em Ciência

do Solo e Mestre em Agronomia.

O Requerimento nº 56/09, do Deputado Valdir Colatto, que requer seja

convidado para falar sobre a reserva legal nesta Comissão Especial o Dr. Luís

Carlos Silva Moraes, professor e autor de diversos livros: Código Ambiental

Comentado; Multa Ambiental: Conflitos das Autuações com a Constituição e a Lei; e

Curso de Direito Ambiental.

Requerimento nº 57/09, do Deputado Aldo Rebelo, que requer seja convidado

o Sr. Victor Hugo Ribeiro Burk, Presidente do Instituto Ambiental do Paraná, para

comparecer a esta Comissão Especial em audiência pública.

Requerimento nº 58/09, do Deputado Valdir Colatto, que requer seja

convidado para falar nesta Comissão Especial sobre o Código Ambiental
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Catarinense e sobre a Legislação Ambiental brasileira, o Governador do Estado de

Santa Catarina, o Sr. Luiz Henrique da Silveira.

Se todos os Deputados concordam, permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

APROVADOS.

Por último, fica prejudicado o Requerimento nº 51/09, de 2009, do Deputado

Ivan Valente, que requer a constituição de Subcomissão à Comissão Especial, com

a finalidade de discutir especificamente sobre: Política Nacional de Meio Ambiente,

Proteção de Recursos Hídricos e o Código Penal Ambiental.

Está prejudicado porque o Regimento só prevê constituição de subcomissões

no âmbito da Comissões Permanentes, e não é o caso desta Comissão, uma

Comissão Especial.

Portanto, fica prejudicado o requerimento do Deputado Ivan Valente.

Agradeço pacientemente a todos aqueles que participaram desta audiência,

em especial os expositores.

Está encerrada a reunião.


